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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua São Raimundo, s/n“, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticiipu/MA

EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" OÜl/2025

MODO DE DISPUTA ABERTO

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA À PARTICIPAÇÃO
DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, §
3" DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL NA14.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N"

041/2023, LEI COMPLEMENTAR N“ 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI

^ COMPLEMENTAR N" 155/2017.				
K)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N

0301001/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N" 001/2025

ORGAO REQUISITANTE:

Secretaria Municipal de Saúde.
ÓRGÃOS PARTICIPANTES;

REGIME DE EXECUÇÃO:

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO “FORNECIMENTO
PARCELADO”

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO “POR ITEM”

OBJETO: Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de gêneros alimentícios perecí
veis, não perecíveis e hortifrúti, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Buriticu-
pu/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Ter-
mo de Referência, Anexo II do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação - INTER
NET, através do PORTAL LICITANET, site; httn://\vw\v.licitanet.c om.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

Início: 28/01/2025 - Término; 12/02/2025, às 08:29hs (Horário de Brasília)

SESSÃO PÚBLICA: 12/02/2025, às 08:30h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste Editai, em
que não esteja disposto “Horário Local”.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira

HOILÃRIO: das 08:00hs às I4:00hs (horário local).

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, localizada na Rua
Nível Médio, if 300, Centro, CEP: 65.393-000, Buriticupu/MA.

E-mail para contato com a CPL: cpláfiburiticumi.ma.iiov.br
O edital poderá ser retirado gratuitamentc no sítio eletrônico: www.buriticumi.iiov.br
PREGOEIRA MUNICIPAL:

Joseane Ferreira Almeida

Pregoeiro(a) Municipal
PORTARIA N" 041/2025 - GAPRE/PMB

E-mail: cvICddnirilicupii.ma.20v.hr
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PREGÃO ELETRÔNICO n” 001/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 0301001/2025

MODODE DISPUTAABERTO

‘LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA À
PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE^ PARA

ATENDIMENTO DO ARTIGO 48. S 3” DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014.”

O MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o
iri 01.612.525/0001-40, através da Secretaria Municipal de Saúde, por meio da sua PREGOEI-

RA MUNICIPAL, torna público para conhecimento dos interessados que realizará às 08:30 hrs,
do dia 12/02/2025, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o crité
rio de julgamento, “MENOR PREÇO POR ITEM” que se regerá por este instrumento, e pela
legislação pertinente, em especial pela Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril de 2021, regula
mentado pelo Decreto Municipal n° 041/2023 e demais legislação correlata, conforme art. 187
da Leiiril4.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO(A), mediante
a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrô
nica: www.licitanet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido
neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as cons
tantes no sistema portal LICITANET, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO

1.1.0 objeto da presente licitação é o Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aqui
sição de gêneros alimentícios perecíveis, não perecíveis e hortifrúti, para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, conforme condições, quantidades e exigên
cias estabelecidas neste EDITAL e anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, obseivadas as
exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Tenno de Referência, facul
tando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado,
conforme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SE
CRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGI
TAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base em tal procedimento, foi estimado o
valor total de R$ 3.444.372,30 (três milhões, quatrocentos e quarenta e quatro mil, trezentos
c setenta e dois reais e trinta centavos).

2.2. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala da
Comissão de Licitação, no endereço mencionado^o preâmbulo do presente Edital.
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3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. As despesas decorrentes desta licitação coiTerâo por conta de recursos consignados no Or
çamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será exigida para a formalização
do contrato ou de outro instrumento hábil, conforme Art. IT do Decreto Federal n° 11.462/2023.

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fonnalmente por qualquer transação efetuada dire
tamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sis
temas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
4.4. A não obsei-vância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

4.5. Em conformidade com a Lei Complementar 11^^123, de 14 de dezembro de 2006, em seu ar
tigo 48, inciso I, a participação exclusiva de MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUE
NO PORTE para os itens de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Inciso III, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e
cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

4.5.1. A obtenção do beneifcio a que se refere o item anterior ifca limitada às microem
presas e às empresas de pequeno porte aue. no ano-calendário de realização da licita
ção. ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cuios valores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para ifns de enquadramento como

empresa de pequeno porte.
4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei if 14.133. de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor mral pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123. de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.
4.7. Não poderão disputar esta licitação:

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou ju
rídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relaciona
dos;

4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, ge
rente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre ser
viços ou fornecimento de bens a ela necessários;

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financei
ra, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pú
blico que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contra
to, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afi
nidade, até 0 terceiro grau;

4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por con
tratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do con
trato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situa
ções que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme ^ 1° do
art. 9" da Lei n° 14.133. de 2021.

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente com
provado 0 ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa
a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planeja
mento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supend-
são exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internaci
onal com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa
física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja decla
rada inidônea nos tenrios da Lei n" 14.133/2021.

4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contra
tação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de pre
ços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da
empresa), conforme previsto no Art. 5”, inciso TII, da Lei n“ 14.063 de 23/09/2020.
4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformi
dade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação — ITI
no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais
existentes em um arquivo assinado em relação à regulamentação da ICP-Brasil e com as defíni-
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ções contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ÍCP-
Brasil.

4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 4.14 e
4.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado
APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-
Brasil.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., confonne o caso) e (anual, total)
do item;
5.1.2. Marca

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante não poderá oítxtCQX proposta em quantitativo inferior ao máximo pre
visto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá-
rios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
na execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob ale
gação de eiTO, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variá
veis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data de sua apresentação.
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de re
gência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contrata
dos pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes conse
quências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da
lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes públicos res
ponsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocor
rência de superfatLiramento por sobrepreço na execução do contrato.

Página^de 93



MA

2025
FIs

Rub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN' 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Rua São Raimundo, s/fT‘, CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

0 preço ou o percenuial de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem co
mo de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimen
to dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos teimos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requi
sitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°. XXXIII. da Constituição;

6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. e no inciso III do art. S*’ da Constituição Federal;
6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para rea
bilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n” 14.133, de 2021.
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coo
perativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisi
tos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar if* 123. de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 1° ao 3*^ do
art. 4^ da Lei n." 14.133.de 2021.

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno por
te, a assinalaçào do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;

6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n^ 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e neste Edital.
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de ha
bilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante
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6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da pro
posta e obedecerá às seguintes regras:

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lan
ce que cobrir a melhor oferta; e
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade pro
motora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de con
trole externo e interno.

6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sis
tema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decon-ente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua des
conexão.

6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimen
to que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quan
do for 0 caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeira e os
licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con

signado no registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto supe
rior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 0,10 (dez) centavos.
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7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse pe
ríodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários .

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con
forme a ordem final de classificação.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca
ções.

7.11.5. Após 0 reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apre
sentar lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encemada a recepção de lances.
7.12.2. Encen-ado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade pa
ra que 0 autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o enceiTamento deste prazo.
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encen'amento deste prazo.

7.12.5. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta
de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superi
ores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o en
cerramento da sessão e eventuais prorrogações.
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7.13.1. Nào havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 0,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empa
tadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.13.3. A proiTOgação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse pe
ríodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intennediários .

7.13.4. Não havendo novos lances na fonna estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances con
forme a ordem final de classificação.

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeira, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais coloca
ções.

7.13.6. Após 0 reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

7.14. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e di
vulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebi
do e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeira persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pe
queno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classi
ficadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar if 123, de
2006. regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira co
locada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comuni
cação automática para tanto.
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7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mi
croempresa e empresa de pequeno,porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo esta
belecido no subitem anterior.

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empre-
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anterio

res, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
sas

apresentar melhor oferta.
7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021. nesta ordem:

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mu
lheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;
7.21.2.2. empresas brasileiras;

7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n"^
12.187. de 29 de dezembro de 2009.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primei
ro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contra
tação, o Pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do jul
gamento.

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de clas
sificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negocia
ção, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo de
finido pela Administração.
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
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7.22.4. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.
7.22.5. O Prcgoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à con
firmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.22.6. É facultado ao Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro
posta.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previs
to no ait. 14 da Lei n*" 14.133/2021. legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, me
diante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF, quando for o caso;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Con-
troladoria-Geral da União (https://wvvw.portaltransDarencia.gov. br/sancoes/ceis); e
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (httDs://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consul
tas das alíneas “8.1.1.”,

Consolidada de

(https://certidoesapfapps.tcu.gov.br/).
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas aponta
das no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n" 3/2018, art. 29, caput).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN n” 3/2018, art. 29, §U).
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclas
sificação. (IN if 3/2018. art. 29. ^20.
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformi
dade com os itens deste edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoei
ra examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa-

acima pela Consulta8.1.3.”8.1.2. e

TCUJurídica doPessoa
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tibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n^ 73. de 30 de setembro de 2022.anexos,

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.7.5. apresentar desconfonnidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após dili
gência do Pregoeira, que comprove:

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequi
bilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada in
tegral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação
do valor global estimado;

8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como re
levante, conforme planilha anexa ao edital;
8.9.3. Em caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, iiidependentemente do regime de execução.
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à dife
rença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis
de acordo com a Lei.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa compro
ve a exequibilidade da proposta.
8.11. Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Adminis
tração, 0 licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele
elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantita
tivos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como
com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admiti
da a utilização dos preços unitários, no de empreitada por preço global, empreitada
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integral, contratação semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventu
ais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da pro
posta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alte
rem a substância das propostas;
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, po
derá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.
8.14. Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do proce
dimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, in
cluindo os demais licitantes.

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edi
tal, a proposta do licitante será recusada.
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Prego
eira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofeitado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente , até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

9. FASE DE HABILITAÇAO

9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para de
monstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 9.11 e serão
solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70
daLeíif 14.133. de 2021.

9.1.1. Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei n“ 14.133/2021, a verifica
ção da validade dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o
dia em que estes forem efetivaniente apresentados, e não a data de início da sessão.
9.1.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista
e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município de
Buriticupu, se for o caso.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apre
sentados em tradução livre.
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9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n*’ 8.660. de 29 de
janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consu
lados ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-fmanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de
cada consorciado.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (fN n“
3/2018. art. 4», e art. 6". W.

9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios
alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de do
cumentos diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadas
tral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência
ao disposto na Lei n“ 14.133/202!.
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilita
ção, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.
63.1. da Lei n^ 14.133/2021).

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras nonnas específicas.
9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas conven
ções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a dis
ciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por
meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LTCITANET;
9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadas

tro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada, após so
licitação do Pregoeira.
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9.12. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoei-

9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances,
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação

e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no ^ 1*^ do art. 36 e
no ^ 1° do art, 39 da Instrução Normativa SEGES n'' 73. de 30 de setembro de 2022.

9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.
9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referên
cia somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julga
mento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os lici
tantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64, e
IN 73/2022. art. 39.

9.16.1. complementação de infonnações acerca dos documentos já apresentados pelos li
citantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certa
me; e

9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebi
mento das propostas;

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habili
tação e classificação.

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeira examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no edital.
9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não cabe
rá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos superveni
entes ou só conhecidos após o julgamento.
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo infonnada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos
itens a seguir:

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

ra.

os
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9.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

9.23.3. Microemprcendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreen-
dedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/emr)reendedor ;

9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identifica
da como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato consti
tutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administrado-

9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de auto
rização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.“ 77, de 18
de março de 2020;

9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídieas ou no Registro Públieo de Empresas Mercantis onde ope
ra, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971.
9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

res;

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi
dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procura-
doria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Fede
ral do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Seiv^iço (FGTS);
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n“ 5.452, de 1° de maio de
1943;

9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domi
cilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contra
tual;
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9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda au
ferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de
2006. estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, ex
pedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para
com a Fazenda Estadual;

9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relati
va à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, ex
pedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade pa
ra com a Fazenda Municipal;
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relaciona
dos ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadu
al e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empre
sa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, dos últimos 02 (dois) anos (exercício
financeiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e encerramento
do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando enceixado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços pro
visórios.

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ào ao último exercício so

cial, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão
atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstra
tivos contábeis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto
social.

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deve
rão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-fmanceira, conforme dis
põe 0 artigo 112 da Lei n" 5.764, de 1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.p^
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9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empre-
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Cor

rente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
sa,

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL1SG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTEILC =

PASSIVO CIRCULANTE

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índi
ces de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar
patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item perti
nente.

9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e

legislação pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: Pu
blicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia integral do
Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n” 11, de 05
de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompa
nhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamen
te registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos arti
gos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002:

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia re
gistrada ou autenticada na Junta Comercial;
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do li
vro Diário, inclusive com os Tennos de Abertura e de Encerramento, contendo Balanço
Patrimonial e Demonstrações Contábeis, devidamente autenticado na Junta Comercial da
sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;

9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n" 123, de 14
de dezembro de 2006; Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada
ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão

equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;
9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, de
vidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Conta
dor ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Con
tabilidade.
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9.25.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis inter
mediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo repre
sentante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial.
9.25.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com
data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documenta
ção quando não vier expresso na certidão;

9.25.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação Judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.‘* 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pe
na de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.25.9. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5L inciso II. alínea “c”. da IN Seges/ME n°
116/2021) ou de sociedade simples;

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em
fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspe
cionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessá
rias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

9.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público
ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi-
ços/fomecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

9.26.1.1.1. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou ates
tados de execução de complexidade tecnológica e operacional similar, equivalente
ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, cons
tando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, dire
tores, administradores, procuradores, gerentes ou sei*vidor responsável, com ex
pressa indicação de seu nome completo e cargo/função.
9.26.1.1.2. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s)
atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e res
pectivas notas ficais evitando a possível abertura de diligências.
9.26.1.1.3. A Prefeitura Municipal de Buriticupu (MA) se reserva o direito de rea
lizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s),
podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros docu
mentos comprobatórios do conteúdo declarado.

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão con
siderados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em foimato digital, no prazo estabele
cido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
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9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
instrumento.

10. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05.
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo
de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem preju
ízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solici
tação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digita! e disponibilizada no portal da
transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

11. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES
11.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a con
tratação de remanescente de obra, de semço ou de fornecimento em consequência de rescisão
contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2° e 4° do Art. 90, da lei 14.133
de 01 de abril de 2021.

12. RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilita-
ção de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n"
14.133. de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclu-
são;

12.3.2. 0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos.

12.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no S 1° do art. 17 da Lei n”
14.133. de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorri
da, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo.

ata.
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encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do re
curso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recor
rida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo penuanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestiva
mente.

13. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n^ 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrôni
co oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura
do certame.

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio
eletrônico, em campo próprio do Sistema LICITANET no endereço eletrônico
WWW.licitanet.com.br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer
tame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infi-ação administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do
cumento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeira/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a pro
posta em especial quando:
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou ata de registro de preços, ou a acei
tar ou retirar o instrumento equivalente no prazpestabelecido pela Administração;
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14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara
ção falsa durante a licitação
14.1.5. fraudara licitação

14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no ait. 5° da Lei n." 12.846. de 2013.
14.2. Com fulcro na Lei if 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilida
des civil e criminal:

14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
deteiminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori
entações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, reco
lhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
14.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
14.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas
previstas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impe
dimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5^, da Lei n.°
14.133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou ata de registro de preços,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equiva)qnte no prazo estabelecido pela Administração,
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descrita na legislação, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promo
tora da licitação, nos termos do art. 45. $4*^ da ÍN SEGES/ME n." 73. de 2022.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e con
tratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de pro
cesso de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servido
res estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatá-
rio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cin
co) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá pro
ferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recor
rida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga
ção de reparação integral dos danos causados.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administra
ção ou de sua desconexão.
15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supei-veniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

15.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentação relativa ao procedimento.

15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

15.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da am
pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administra
ção, 0 princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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15.9. O desatendimento de exigências formais nào essenciais nào importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.11. Fica eleito o foro da Comarca de Buriticupu/MA, para solucionar quaisquer questões ori¬
undas deste procedimento.
15.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas e-mail:www.buriticupu.ma.gov.br

endereço
endereços eletrônico
e Sistema do

(PNCP)

cplto/buriticupu.ma.gov.br
https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata. e também poderá ser lido e/ou obtido na Sede da
Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, sito à Rua São Raimundo, n*’ 01, Centro, CEP: 65.393-
000, Buriticupu/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e perío
do no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interes
sados.

15.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16. deste
instrumento.

e

eletrônicoTCE no

16. ANEXOS

16.1. Fazem parte do presente fNSTRUMENTO, os seguintes anexos:

16.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
16.1.2. Anexo II - Estudo Técnico Preliminar (ETP).
16.1.3. Anexo III - Tenno de Referência.

16.1.4. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.
16.1.5. Anexo V - Minuta do Contrato.

Buriticupu/MA, em 22 de janeiro de 2025.

Clirystiane Pianco Lima
Secretária Municipal de Saúde

C:' 7?tiar|
Secretâfiò V

^icó LÍ-r,a
;^nai de Saude

Portarin ; (J42/2Ü25
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PREGÃO ELETRÔNICO N” 001/2025

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

SETROR DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025

Senhor Pregoeira,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a

ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções
e critérios de qualificação definidos no edital.

em

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:

E-mail Oficial de comunicação:

Valor Total da Proposta: RS	

Tel:

)(

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIF CAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).
VLR. TOTALDESCRIÇÃO VLR. UNIT.MARCAQUANTUNIDITEM

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA;

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADEDO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS PRODUTOS;
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG,
CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2025

ANEXO II

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar visa analisar a viabilidade técnica e econômica, bem como
fornecer informações relevantes para subsidiar o processo de Registro de Preços para eventual,

futura e parcelada aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, não perecíveis e hortifriiti, para
atender as neeessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, de acordo com o

documento de formalização de demanda elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde, confor

me consta nos autos processo administrativo n” 0301001/2025.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Constitui 0 objeto do presente processo o Registro de Preços para eventual, futura e

parcelada aquisição de gêneros alimentícios perecíveis, não perecíveis e hortifrúti, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Buriticupu/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. Identificação da demanda

2.1.1. O presente documento manifesta a necessidade na abertura de processo licitatório objeti
vando 0 Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de gêneros alimentícios
perecíveis, não perecíveis e hortifrúti, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Buriticupu/MA.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1 O presente registro de preços faz-se necessário para a futura aquisição de gêneros alimen
tícios destinado a atender a demanda da secretaria municipal de saúde, tal aquisição é de extrema

importância para a manutenção das atividades da secretaria, bem como para compor o cardápio
diário das unidades de saúde do município.

2.2.2. Os pacientes internados que são diariamente acompanhados pela divisão de nutrição nas
unidades de saúde, tais pacientes necessitam de uma dieta balanceada que atenda suas necessida
des nutricionais sem impactar nos seus quadros de saúde, por este motivo a referida contratação
é de suma importância para evitar a falta dos suprimentos alimentares, o que poderia acarretar
em prejuízos para a administração e para a população que depende da rede pública municipal de
saúde.

2.2.3. O objeto ora solicitado se faz necessário para o bom funcionamento da cozinha, que tem
como

rias da Secretaria de Saúde e das Unidades de Saúde, como também servir o café aos usuários do
prioridade o preparo de café, chás, lanches, entre outros, para atender as necessidades diá-
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sistema de saúde de nosso município, tendo em vista que alguns pacientes saem de casa bem
cedo e sequer tomam o seu café matinal, podendo ocasionar ou agravar o estado de saúde em que
0 mesmo se encontra, além de humanizar o atendimento aos que ali procuram.

2.2. Contratação e o Planejamento

2.2.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de T de
abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo regu
lamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na construção de uma
gestão de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da governança pública,
contudo, não poderiamos esperar a devida regulamentação do Plano Anual de Contratação diante
da necessidade da aquisição dos gêneros alimentícios para a secretaria municipal saúde.

3. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A adoção do sistema de registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de

gêneros alimentícios, justifica-se nos termos do art. 82 da Lei 14.133/2021, regulamentado pelo
Decreto n“ 041/2023, de 31 de dezembro de 2023, dispor sobre o sistema de registro de preços.

Com a finalidade de garantir a eficiência e a celeridade na aquisição dos materiais, o sistema de

registro de preços mostra-se como a estratégia mais adequada pelas seguintes razões:

■ Gêneros Alimenticios Perecíveis: A natureza da demanda por aquisição de gêneros

alimentícios perecíveis indica a possibilidade de abertura de processo para registro de
preços, conforme o art. 83, parágrafo § 3” inciso II, “É permitido registro de preços

indicação limitada a unidades de contratação, sem indicação do total a ser adqui

rido, apenas nas seguintes situações: II - no caso de alimento perecível.

com

> Agilidade no atendimento das necessidades: Diante de situações imprevisíveis, onde
há unia necessidade urgente na aquisição dos gêneros alimenticios, O sistema de regis-

de preços permite contratações rápidas e eifcientes, em conformidade com o art. 85
da Lei 14.133, que prioriza a efetividade e celeridade nas açÕes da Administração Pú
blica.

tro

■ Economia e adequação dos preços ao mercado: O registro de preços assegura, nos

termos do art. 23 e seus parágrafos, o acompanhamento e a compatibilidade dos valo-
de mercado, evitando-se assim a ocorrência de sobre preço ou super-res com os preços

faturamento.

● Contratação mais vantajosa: O art. 1 da Lei 14.133 prioriza a seleção da proposta

mais vantajosa e a busca pela econon^idade. Diante disso, o registro de preços permi-

de93Págin
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te a Administração realizar contratações cujo critério seja o de menor preço ou maior

desconto, alinhado ao inciso V do art. 82, otimizando os recursos públicos.

■ Gestão eficiente: O sistema de registro de preços simpliifca o processo de gestão de

contratos, ao reduzir afrequência de licitações, proporcionando melhor planejamento e

utilização dos recursos, de acordo com os princípios estabelecidos pelo art. 40.

● Possibilidade de adesão de outros órgãos; O art. 86 permite que outros órgãos e enti

dades adiram à ata de registro de preços, maximizando a eficácia da contratação, ex

pandindo 0 atendimento à necessidade pública e promovendo cooperação entre diferen

tes esferas administrativas.

3.2. Em razào do exposto e alinhado à necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, conclui-se
que 0 sistema de registro de preços apresenta-se como o mais apropriado para a presente contra
tação, alinhando-se aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade, além de estar em
conformidade com as diretrizes da Lei 14.133/2021.

2. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
4.1. Considerando que para aquisição dos produtos constantes neste instrumento não há varieda
de de soluções disponíveis, visto que a melhor opção é a aquisição de foiTna parcelada através de
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de gêneros alimentícios perecí
veis, não perecíveis e hortifrúti, informamos que o mapa de preços a ser elaborado após a pes
quisa de mercado será vinculado a este instrumento para fins de estimativa de valor da contrata
ção.

5. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO

5.1. A estimativa das quantidades necessárias para a aquisição de gêneros alimentícios, Perecí
veis e Não Perecíveis teve como base o DFD n° 0301001/2025, demanda apresentada pela Secre

taria Municipal de Saúde.

5.2. Memória de Cálculo - A memória de cálculo para a estimativa das quantidades é elaborada

considerando o DFD apresentado pela Secretaria Municipal de Saúde. Conforme Planilha com

descritivo e quantitativo.

NÃO PERECÍVEIS

DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNIDADEITEM

ACHOCOLATADO EM PÓ: PACOTE COM 400G,

com data de fabricação e validade, rótulo de acordo com a

legislação vigente.

4.300Pacotes
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AÇÚCAR: apresentação refinado com aparência de pó
fino, homogêneo, na cor branca, de fácil escoamento, não
devendo estar melado ou empedrado; odor próprio e sabor
doce; livre de fermentação; isento de matéria terrosa, de
sujidades, parasitas, larvas e detritos animais ou vegetais;
embalagem: saco de polietileno atóxico, contendo 01 kg.
prazo mínimo de validade de 06 meses, a partir da data de

10.000Unidades2

entrega.

ADOÇANTE, dietético, liquido, tipo artificial, contendo
sacarina e ciclamato, acondicionado em recipiente conten

do 100 ml. Na data da entrega, o prazo de validade indica
do para o produto, não deverá ter sido ultrapassado na sua

metade, tomando-se como referência, a data de fabricação

do lote, impressa na embalagem, data de fabricação e data
ou prazo de validade.

ÁGUA MINERAL, natural, potável, sem gás, acondicio-
nada em embalagens pet com capacidade de 500 (quinhen
tos) ml cada, de excelente qualidade, super transparente,

resistentes a impactos, características gerais: embalagem
descartável.

200Unidades3

10.000Unidades4

ARROZ: TIPO 1 PACOTE DE 1 KG, classe longo fmo,

grão de qualidade com data de fabricação e validade.
40.000Kg5

AVEIA: apresentação flocos finos, apresentação para min-
gau embalagem com 500g.

Caixas 4.0006

AZEITONA VERDE EM CONSERVA SEM CAROÇO

EMBALAGEM DE 500gramas.
450Unidades7

BISCOITO DOCE — Biscoito tipo Maizena, embalagem

de 400 gramas, contendo 3 pacotes individuais, com data
de fabricação e prazo de validade.

BISCOITO SALGADO

lagem de 400 gramas, contendo 3 pacotes individuais, com
data de fabricação e prazo de validade.

6.000Pacotes

Biscoito tipo Maizena, emba-
8.500Pacotes9

CAFÉ: TIPO 1 TRADICIONAL: torrado e moído, com

certificado do selo de pureza ABIC, acondicionados em

embalagem de polietileno resistente, atóxica, contendo 250
gramas, com identificação na embalagem (rotulo) dos in
gredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, isento de
sujidades, parasitas e material estranho, prazo mínimo de
validade de 06 meses, a partir da data de entrega.

10.000Pacotes10

COCO RALADO, amêndoa de coco, desidratado e tritu

rado, pct lOOgramas.
550Pacotes11
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COLORAU APRESENTAÇÃO EM PO FINO: homo
gêneo, obtidos de frutos maduros de espécimes genuínos,
grãos sãos, limpos, dessecados e moídos, de coloração
vermelho intenso, em pó fino, homogêneo, obtidos de fru
tos maduros de espécimes genuínos, grãos sãos, limpos,
dessecados e moídos, embalagem de lOOg.

Composto lácteo adicionado dc vitaminas, minerais e
fibras. Rico em selênio, vitamina A, E, C, Bl, B12, D e K.

Fonte de proteínas, cálcio, fósforo, ferro, zinco, cobre, vi
taminas B2, B6, biotina e ácido pantotênico. Zero lactose.
Zero adição de açúcares* e sem glúten. Contém fibras so

lúveis. Sem sabor, podendo ser reconstituído com água ou

ser adicionado ao final de receitas doces e salgadas. Como

parte de dieta ou para complementaçâo da nutrição diária.
Auxilia na manutenção das funções do tecido ósseo e do
músculo esquelético. Para dietas com restrição de lactose.
Leite integral, maltodextrina, caseinato de cálcio, proteína
isolada do soro do leite, fruto oligossacarídeos, inulina,

minerais (citrato de cálcio, carbonato de magnésio, pirofos-
fato férrico, sulfato de zinco, fosfato de cálcio tribásico,
sulfato de manganês, sulfato de cobre e selenato de sódio),
vitaminas (L-ascorbato de sódio, acetato de DL-alfa-
tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, cloridra-
to de piridoxina, tiamina mononitrato, acetato de retinila,
riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona,
D-biotina, colecalciferol e cianocobalamina), reguladores
de acidez citrato de potássio, hidróxido de potássio e ácido
cítrico e emulsificante lecitina de soja. alérgicos: contém
leite e derivados e derivados de soja. não contém glúten,

este produto não é leite em pó, embalagem de 740 gramas.
Composto lácteo zero lactose, que contém vitaminas A,
C, D e E e é fonte de Cálcio, Zinco, Ferro, apresenta bai
xo teor de sódio, além de ser sem açúcar, glúten e aromati-
zantes. Oferece nutrientes essenciais para a nutrição das

crianças. Leite integral, maltodextrina, soro de leite, enzi
ma lactase, vitaminas A, D, C e E, minerais (ferro e zinco)
e emulsificante lecitina de soja. Não possui adição de açú
car, apenas açúcares naturalmente presente no leite, emba-
lagem de 700 gramas.		
CREME DE LEITE - Creme de leite padronizado a 17%

de gordura, Seus valores diários podem ser maiores ou me

nores, dependendo de suas necessidades energéticas. 200
gramas.	

ERVILHA VERDE em conserva de lata I70grams.	

1.000Pacotes12

150Unidades13

200Unidades14

500Unidades15

300Latas16
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EXTRATO DE TOMATE - deve estar isento de fermen

tação e de indicadores de processamento defeituoso. Sem
corantes aitificiais, isento de sujidades e fermentação. As
latas não devem estar amassadas; enferrujados e estufados;

não devem conter perfurações; principalmente nas costu
ras; no devem soltar ar com cheiro azedo ou podre, quando

abertos; no devem apresentar manchas claras ou escuras e

ferrugem, na parte interna. Embalado em embalagem de
340 gr. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir data

2.100Unidades17

de entrega.

FARINHA DE MANDIOCA AMARELA, ligeirameníe

torrada tipo 1, isenta de insetos e matérias estranhas, pct de
1 kg.		

500Pacotes

FARINHA DE MANDIOCA FINA, branca Ikg isenta de

insetos e matérias estranhas, pct 1 kg.
700Pacotes19

300UnidadesFARINHA DE TRIGO, sem fermento, pacote com 1 kg.

FARINHA LÁCTEA: pacote com 400g, com data de fa
bricação e validade.

FÉCULA DE MANDIOCA, goma tipo 1, pacote de Ikg

20

550Pacotes21

750Pacotes22

FEIJÃO CARIOQUINHA: apresentação carioquinha tipo
1 da safra corrente; em bom estado de conservação; grãos

inteiros mínimo de 95%; na cor característica à variedade

coiTespondente, de tamanho e formato naturais, maduros,
limpos e secos; isento de fermentação, mofo, odores estra
nhos e de substâncias nocivas à saúde; ausência de sujida

des, insetos, parasitas e larvas; embalagem: pacote com 1
kg, prazo mínimo de validade de 06 meses, a partir da data
de entrega.	

8.000Pacotes23

FEIJÃO PRETO: tipo 1 da safra corrente; em bom estado
de conservação; grãos inteiros mínimo de 95%; na cor ca

racterística à variedade con^espondente, de tamanho e for
mato naturais, maduros, limpos e secos; isento de fermen
tação, mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas à
saúde; ausência de sujidades, insetos, parasitas e larvas;
embalagem: pacote com 1 kg, prazo mínimo de validade de
06 meses, a partir da data de entrega.

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ; Fermento químico em
pó, utilizado como agente químico de crescimento em bo
los, pães de ló, biscoitos, entre outros produtos. Pacote com

Ikg.	
FLOCÃO DE ARROZ; com data de fabricação e validade
500g. prazo mínimo de validade de 06 meses, a partir da

3.000Pacotes24

50Pacotes25

2.200Pacotes26
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data de entrega.

FLOCAO DE MILHO: com data de fabricação e validade

500g. prazo minimo de validade de 06 meses, a partir da
data de entrega.

FLOCOS DE CEREAL pacote com 400 gramas.	
Fórmula infantil em pó indicado para recém-nascidos
prc-tcrmo (nascidos até 37 semanas de gestação) e/ou de
alto risco, como forma de ajudar na nutrição e a ajustar
0 baixo peso. A fórmula pode ser um aditivo do leite ma
terno ou, na impossibilidade do aleitamento materno, um

substituto do mesmo. Maltodextrina, Proteína De Soro De

Leite*, Leite Desnatado*, Triglicérides De Cadeia Média,
Óleo De Canola, Oleína De Palma, Óleo De Girassol Com
Alto Teor Oleico, Óleo De Girassol, Sais Minerais (Citrato
De Potássio, Citrato De Cálcio, Cloreto De Sódio, Citrato

Sódico, Cloreto De Magnésio, Sulfato Ferroso, Fosfato De
Cálcio Tribásico, Sulfato De Zinco, Sulfato De Cobre, lo-

deto De Potássio, Fosfato De Cálcio Dibásico, Cloreto De

Potássio E Selenato De Sódio), Vitaminas (Vitamina C,

Taurina, Vitamina E, Niacina, Ácido Pantotênico, Vitami
na A, Vitamina Bl, Vitamina B2, Vitamina B6, Ácido Fó-

lico, Vitamina K, Biotina, Vitamina D E Vitamina B12),
Óleo De Crypthecodinium Cohnii, Lecitina De Soja, L-
histidina. Óleo De Mortierella Alpina, L-arginina, L-

cisteína, Nucleotídeos (Citidina, Uridina, Adenosina E

Guanosina), Bitartarato De Colina, Inositol, L-carnitina E
Lactose, embalagem de 400 gramas.

Fórmula Infantil para Lactentes de 0 a 6 meses de ida
de, Com prebióticos, DHA, ARA e Nucleotídeos. Não
contém glúten. Soro de leite desmineralizado*, lactose,
oleína de palma, leite desnatado*, galacto-oligossacarídeos,
óleo de palmiste, óleo de canola com baixo teor erúcico,
óleo de milho, minerais (citrato de cálcio, cloreto de mag
nésio, cloreto de cálcio, citrato de potássio, fosfato de sódio
dibásico, cloreto de sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco,

sulfato de cobre, sulfato de manganês, iodeto de potássio e

selenato de sódio), fruto-oligossacarídeos, óleo de peixe, L-
fenilalanina, vitaminas (L-ascorbato de sódio, mio-inositol,
acetato de DL-a-tocoferila, bitartarato de colina, nicotina-

mida, D-pantotenato de cálcio, tiamina mononitrato, aceta
to de retinila, cloridrato de pirodoxina, riboflavina, ácido-
N-pteroil-L-glutâmico, filoquinona, D-biotina, colecalcife-
rol e cianocobalamina), óleo de Mortierella alpina, óleo de

5.300Pacotes27

500Unidades28

240Unidades29

280Unidades30
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girassol, nucíeotídeos (maltodextrina, cilidina
monofosfato, sal dissódico de uridina 5-monofosfato, ade-
nosina 5-monofosfato, saldissódico de guanosina 5-

monofosfato), taurina, L-histidina, L-camitina, emulsifi-
cante lecitina de soja, reguladores de acidez hidróxido de
potássio e ácido cítrico. *Fonte protéica. alérgicos: contém
derivado de soja e peixe, leite e derivados, contém lactose.
não contém glúten, embalagem de 800 gramas.

Fórmula infantil para lactentcs e de seguimento para
lactentes à base de soja. Fonte de ácidos graxos, como
DHA e ARA, ideal para bebês de 0 a 12 meses, intolerantes
a lactose ou a qualquer componente do leite em geral. Mal
todextrina, proteína isolada de soja*, oleína de palma, óleo
de soja, óleo de coco, minerais (fosfato de cálcio, citrato de
cálcio, cloreto de potássio, fosfato de magnésio dibásico,
citrato de potássio, cloreto de sódio, sulfato de zinco, sulfa
to ferroso, sulfato de cobre e iodeto de potássio), óleo de
cáitamo, vitaminas (L-ascorbato de sódio, cloreto de coli
na, acetato de DL-a-tocoferila, nicotinamida, D-
pantotenato de cálcio, riboflavina, acetato de retinila, clori-
drato de piridoxina, tiamina mononitrato, ácido N-pteroil-
L-glutâmico, filoquinona, D-biotina, colecalciferol e ciano-
cobalamina), L-metionina, óleo de Crypthecodinium cohnii
óleo de Mortierella alpina, óleo de girassol, lecitina de soja,
taurina, L-camitina e regulador de acidez hidróxido de po-
tássio, embalagem de 800 gramas.

Fórmula Infantil para Lactentes e de seguimento para
lactentes de 0 a 12 meses de idade. Com DHA e ARA.

Não contém glúten. Soro de leite desmineralizado*, amido,
oleína de palma, leite desnatado*, óleo de palmiste, óleo de
canola, lactose, óleo de milho, minerais (citrato de cálcio,
cloreto de magnésio, citrato de potássio, cloreto de sódio,
fosfato de cálcio dibásico, sulfato ferroso, sulfato de zinco,

sulfato de cobre, sulfato de manganês, iodeto de potássio,
selenato de sódio), maltodextrina, óleo de peixe, vitaminas
(L-ascorbato de sódio, bitartarato de colina, mio-inositol,
acetato de DL-a-locoferila, nicotinamida, D-pantotenato de

cálcio, tiamina mononitrato, acetato de retinila, cloridrato

de piridoxina, riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico,
fitomenadiona, D-biotina, colecalciferol e cianocobalami-
na), L-fenilalanina, óleo de Mortierella alpina, taurina, L-
histidina, L-camitina, emulsificante lecitina de soja e regu

ladores de acidez hidróxido de potássio e ácido cítrico.
*Fonte protéica, embalagem com 400 gramas.	

5-

150Unidades31

200Unidades32
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Fórmula infantil para lactentes e de seguimento para
lactentes e crianças de primeira infância destinada a

necessidades dietoterápicas específicas com restrição de
lactose. Com DHA E ARA Nucleotídeos: Maltodextrina,

óleos vegetais (Palma, Canola, Coco, Girassol), Mortierella
alpina, caseinato, citrato de sódio, citrato de potássio, fos
fato de cálcio, cloreto de potássio, Cloreto de magnésio,
hidrogeno fosfato de potássio, carbonato de cálcio, óleo de
peixe, cisteina, cloreto de colina, vitamina C, taurina, trip-
tofano, inositol, sulfato ferroso, vitamina E, sulfato de zin
co, uridina, citidina, carnitina, adenosina, inosina, niacina,

d-pantotenato de cálcio, guanosina, biotina, vitamina A,
sulfato de cobre, ácido fólico, sulfato de manganês. Vita

mina B2, Vitamina B12, Vitamina Bl, Vitamina D, Vita
mina B6; iodeto de potássio, vitamina K, selenito de sódio,
emulsificante lecitina de soja, embalagem com 800 gramas.

Fórmula infantil para lactentes, que contém Prebióticos
2’FL e LNnT, DHA, ARA e Nucleotídeos. Possui proteí

na do soro do leite parcialmente hidrolisada. Proteína par

cialmente hidrolisada do soro de leite*, lactose, óleo de

girassol com alto teor oleio, óleo de coco, óleo de canola
com baixo teor erúcico, óleo de girassol, fosfato de cálcio
tribásico, 2'-0-fucosilactose**, lacto-N-neotetraose**, clo

reto de magnésio, cloreto de potássio, óleo de peixe com

alto teor de DHA, fosfato de potássio dibásico, óleo de
Mortierella alpina com alto teor de ARA, L-ascorbato de
sódio, L-fenilalanina, cloreto de sódio, L-histidina,
L+tirosina, bitartarato de colina, nucleotídeos (maltodextri
na, citidina 5-monofosfato, sal dissódico de uridina 5-
monofosfato, adenosina 5-monofosfato, sal dissódico de

guanosina 5-monofosfato), taurina, mio-inositol, sulfato
ferroso, sulfato de zinco, L-carnitina, nicotinamida, D-

pantotenato de cálcio, acetato de DL-a-tocofrila, sulfato de
cobre, riboflavina, acetato de retinila, tiamina mononitrato,
cloridrato de piridoxina, sulfato de manganês II, iodeto de
potássio, ácio D-pteroil“L-glutâmico, D-biotina, fitomena-
diona, selenato de sódio, colecalciferol e cianocobalamina,

embalagem com 800 gramas. 	

200Unidades33

120Unidades34

100PacotesGOIABADA: pacote com Ikg.35

1.000UnidadesLEITE DE COCO, frasco com 200ml.36

LEITE EM PO INTEGRAL, COM 200G: obtido por

desidratação do leite de vaca integral e apto para a alimen
tação humana, enriquecido com cálcio, ferro e vitaminas,
prazo mínimo de validade de 06 meses, a partir da data de

5.000Pacotes37
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entrega.

Leite em pó desnatado, maltodextrina, inulina, fosfato de
magnésio dibásico, ascorbato de sódio, acetato de DL-alfa-
tocoferol, niacinamida, sulfato de zinco, pirofosfato férrico,
mio-inositol, sulfato de manganês, acetato de retinol, clori-
drato de tiamina, sulfato cúprico, colecalciferol, D-

pantotenato de cálcio, cloridrato de piridoxina, D-biotina,
cianocobalamina, fitomenadiona, riboflavina, ácido fólico,
cloreto de cromo e selenito de sódio. Lata com 370g. Prazo

mínimo de validade 6 meses, a partir da data de entrega

Leite integral, maltodextrina, proteína concentrada do soro
de leite, caseinato de cálcio, frutooligossacarídeos, inulina,
minerais (citrato de cálcio, carbonato de magnésio, pirofos
fato féiTÍco, sulfato de zinco, fosfato de cálcio tribásico,
sulfato de manganês, sulfato de cobre e selenato de sódio),
vitaminas (L-ascorbato de sódio, acetato de DL-alfa-
tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, cloridra
to de piridoxina, tiamina mononitrato, acetato de retinila,
riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona,
D-biotina, colecalciferol e cianocobalamina), reguladores
de acidez citrato de potássio, hidróxido de potássio e ácido
cítrico e emulsificante lecitina de soja.lata com 370g. Prazo
mínimo de validade 06 meses, a partir da data de entrega

MACARRÃO ESPAGUETE: pacote de 500g, prazo mí
nimo de validade de 06 meses, a partir da data de entrega.

MACARRÃO PARAFUSO: pacote de 500g, prazo mí
nimo de validade de 06 meses, a partir da data de entrega.

200Latas38

150Latas39

6.000Pacotes40

1.000Pacotes41

300UnidadesMAIONESE, sache com 200g.42

MARGARINA COM SAL, a base de: óleos vegetais lí

quidos e hidrogenados / água / sal / leite em pó reconstituí
do / Vit. A (15000 Ul/kg)/ beta caroteno, aroma de mantei
ga idêntico ao natural / corante natural de urucum / decru-
am, embalado em potes plásticos, fechados, e proveniente
de estabelecimento sob inspeção oficial. Pote plástico de

3.000Unidades43

500g.
MILHO AMARELO PARA CANJICA (caroço): não

deve conter em sua composição gordura trans, embalagem
pacote plástico resistente de 500g com seu rótulo nutri

cional contendo prazo de validade mínimo de 4 mês a con-

500Pacotes44 em

tar a data de entrega.
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MILHO BRANCO PARA CANJICA (caroço); não deve

conter em sua composição gordura trans, embalagem em
pacote plástico resistente de 500g com seu rótulo nutricio
nal contendo prazo de validade mínimo de 4 mês a contar a

data de entrega.	

Milho Verde em conserva, lata 200g	
MISTURA PARA MINGAU: Informação: amido de mi-

500Pacotes45

1.500Unidades46

300Unidades47
Iho. Caixa com 200g.

ÓLEO DE SOJA: apresentação vegetal refinado dentro de
padrão rigoroso de qualidade; aspecto límpido e isento de
impurezas, sem cheiro, leve e saudável, de acordo com os

padrões legais, devendo conter no mínimo 2,8 mg de vita
mina e máximo de 3 g de gordura saturada na porção de 13
ml. embalagem: tipo pet plástica, contendo 900ml, devi
damente rotulada conforme legislação vigente, observadas
as normas técnicas pertinentes à legislação sanitária de
alimentos, prazo mínimo de validade de 06 meses, a partir
da data de entrega.	
PÃO FRANCÊS - tamanho unifonne, bem assado, emba

lado não quente, embalagem: com identificação do produ
to, rótulo com ingredientes, valor nutricional, peso.

4.500Unidades48

10.000Kg49

PIMENTA DO REINO MOTDA, tipo preta de U quali

dade, pet 500 g.			
440Pacotes50

750PacotesPOLVILHO AZEDO, pacote com 1 kg.51

Proteínas a base de Proteína de Soja e Cascinato de
Cálcio.

Densidade energética normal (1,0 kcal / ml), normoprotéi-
ca, normolipídica e polimérica. Não Contém Sacarose, Fru-
tose, Lactose e Glúten. Lata com
Prazo mínimo de validade 06 meses, a partir da data de

150Latas52

800g

entrega.

SAL MOÍDO IODADO: pacotes com Ikg, com data de
fabricação e validade.

600Kg53

SARDINHA AO MOLHO DE TOMATE LATA DE

125G (PESO DRENADO), sem amasso, vazamentos e

ferrugem, que contenham data de fabricação e validade.
SARDINHA COM ÓLEO LATA DE 125G (PESO

DRENADO), Formato em pedaços, Tipo de conserva:
Óleo. Sem amasso, vazamentos e ferrugem, que contenham

data de fabricação e validade.	

4.500Unidades54

4.500Unidades55
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SUPLEMENTO ALIMENTAR INFANTIL, QUE

FORNECE ENERGIA, VITAMINAS E MINERAIS

ÀS CRIANÇAS DE 3 A 10 ANOS DE IDADE. Conta
com vitaminas, minerais e proteinas, além de nutrientes
especiais como Ómega 3 e 6, favorecendo a manutenção ou

recuperação do estado nutricional da criança. Além disso,
ajuda no crescimento, oferecendo os nutrientes necessários.
Indicado para crianças em fase de crescimento e desenvol
vimento, ingredientes: maltodextrina, óleos vegetais (pal
ma, girassol, canola), caseinato, sacarose, citrato de potás
sio, dihidrogênio fosfato de potássio, hidrogênio fosfato de
magnésio, cloreto de sódio, carbonato de cálcio, cloreto de
colina, ácido L-ascórbico, L-ascorbato de sódio, taurina,
sulfato ferroso, sulfato de zinco, L-camitina, nicotinamida,
D-biotina, sulfato de manganês (II), D-pantotenato de cál
cio, sulfato de cobre, ácido N-pteroil-L-glutâmico, cloridra-
to de cloreto de tiamina, riboflavina, cloridrato de piridoxi-
na, fluoreto de sódio, cianocobalamina, palmitato de retini-
la, acetato de DL-alfa-tocoferila, DL-alfa-tocoferol, cole-
calciferol, cloreto de cromo (III), molibdato de sódio, iode-

to de potássio, selenito de sódio, fitomenadiona, emulsifi-
cante lecitina de soja e aromatizante, embalagem com 400

150Unidades56

gramas.

TEMPERO COMPLETO SEM PIMENTA EMBA-
300UnidadesLAGEM DE 300G, com validade mínima de 150 dias a

partir da data da entrega.		

VINAGRE: de álcool composto de fennentado acético de
álcool, água e conservante (gf de 500 ml) prazo mínimo de
validade de 06 meses, a partir da data de entrega.

57

3.000Unidades58

PERECÍVEIS

QUANTIDADEDESCRIÇÃO UNIDADEITEM

CARNE BOVINA COM OSSO: U primeira qualidade, in

natura, apresentação cortada com osso, resfriada, produto
deverá estar embalada a vácuo em embalagem plástica,

flexível, transparentes, embalada em sacos plásticos de 1

2.000kg59

kg:
CARNE BOVINA MOIDA; T‘ qualidade, congelada em
filme de pvc ou saco plástico transparente, dados de identi
ficação e informações nutricionais do produto, prazo de
validade, selo de inspeção federal (sif), selo de inspeção
estadual (sif), ou selo de inspeção municipal (sim), emba-
lagem plástica com 1 KG.

2.000Kg60
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CARNE BOVINA TIPO FILE: L primeira qualidade, in

natura, apresentação cortada sem osso, resfriada, produto
deverá estar embalada a vácuo em embalagem plástica,

flexível, transparentes, embalada em sacos plásticos de 1

5.000Kg61

kg.

CARNE BOVINA TIPO MAMINHA: l^* primeira quali

dade, in natura, apresentação cortada sem osso, resfriada,
produto deverá estar embalada a vácuo em embalagem
plástica, flexível, transparentes embalada em sacos plásti-
cos de 1 kg.

CARNE suína TIPO PALETA, sem osso, congelada

isenta de aditivos ou substâncias estranhas que sejam im

próprias ao consumo e que alterem suas características na-

turais embalagem em sacos plásticos de 1 kg.

fígado bovino, livre de aparas, com aspecto firme,
apresentando cor vermelho escuro, sem escurecimento ou

manchas esverdeadas, pronta para corte, adicionada em

embalagem plástica, em embalagem resistente e adequada
de 1 kg.

FRANGO: inteiro congelado: resfriado ou congelado sem
miúdos, sem tempero, embalado individualmente em sacos
plásticos de polietileno resistente, com 1 kg.	
linguiça CALABRESA fresca, podendo ser com

posta de carne suína, com condimentos e outros ingredien-

3.500Kg62

1.500Kg63

2.500Kg64

8.000Kg65

1.000Kg66

tes

LINGUIÇA TOSCANA FRESCA, podendo ser compos
ta de carne suína ou de frango, com condimentos e outros 1.000Kg67

ingredientes

OVO IN NATURA, de galinha, branco, grande, pesando
no mínimo 55 gramas por unidade carteia com 30 unida- 2.500Carteias68

des.

PEITO DE FRANGO tipo peito sem osso, características
adicionais sem pele, congelado, sem tempero embalado
individualmente em sacos plásticos de polietileno resisten-

4.000Kg69

te, com 1 kg.

PEIXE IN NATURA: tipo piau, apresentação fresco, ar
mazenamento em caixas terminas para manter a conserva- 2.000Kg70

çao.

PEIXE IN NATURA: tipo tambaqui, apresentação fresco,
armazenamento em caixas terminas para manter a conser- 2.000KG71

vaçao.

PEIXE IN NATURA: tipo tilapia, apresentação fresco,
armazenamento em caixas terminas para manter a conser- 2.000KG72

vaçao.
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HORTIFRUTI

DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNIDADEITEM

ABÓBORA MADURA, com casca sem brilho e firme,
tamanho grande, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,
turgescentes, intactas e bem desenvolvidas, livre de terras

ou corpos estranhos aderentes a superfície externa.

ACELGA VERDE IN NATURA, comum, sem manchas
e sem danos às folhas.

1.000Kg73

300Kg74

ALFACE - boa qualidade, firme e intacto, sem lesões de
origem física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e

coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvido, isen
to de sujidades, parasitas e larvas, embalagem primária: 1
maço. MARÇO	
ALHO IN NATURA DE V QUALIDADE: graúdo, bul

bo inteiro, firme e intacto, sem lesões de origem física ou

mecânica, devendo estar bem desenvolvido e sadio, não

deve conter substâncias temosas, sujidades ou corpo estra

nhos aderentes a superfície, embalagem em sacos plásticos
resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando

embalagem etiqueta de pesagem.	
BANANA PRATA - Em pencas de 1^* qualidade, tamanho
e coloração uniformes, com polpa intacta e firme, devendo
ser bem desenvolvidas, sem danos físicos e mecânicos ori
undos do manuseio e transporte. Acondicionadas em pen-
cas avulsas e caixa apropriada de 20 Kg.

BATATA DOCE - Roxa de T qualidade, sem rama, tama
nho e coloração unifomies, fresca, com polpa compacta e

firme, devendo ser bem desenvolvidas, sem lesões de ori
gem, rachaduras e cortes, sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte.

BATATA INGLESA - De P qualidade, tamanho regular,
produtos frescos e com grau de maturação intermediário.
Deverá apresentar odor agradável, consistência finne, sem

lesões de origem, sem rachaduras, sem danos físicos e me-

cânicos	
BETERRABA de tamanho regular, de P qualidade, de
ótima qualidade, fresca, compacta, firme, isenta de sujida
des, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem de

senvolvidas	
CEBOLA - Seca, branca, de P qualidade, compacta e fir
me, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e

cortes, tamanho e coloração uniformes, i^nto de sujidades.

1.500Maços75

355Kg76

6.000Kg77

500Kg78

2.000Kg79

2.000Kg80

3.000Kg81
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parasitas e larvas. Acondicionadas em caixas próprias

CHEIRO VERDE, folhas viçosas, com coloração e tama

nho uniforme e típico da variedade, livres de resíduos de
fertilizantes, de colheitas recentes.	
CHUCHU de P qualidade, compacta e firme, sem lesões
de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, tama

nho e coloração uniformes, isento de sujidades, parasitas e

larvas. Acondicionadas

1.500Maços82

2.040Kg83

COUVE FLOR de P qualidade, compacta e firme, sem
lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes,

tamanho e coloração uniformes, isento de sujidades, parasi-
tas e larvas.

LARANJA PERA - de ótima qualidade, compacta, fresca
e firme. Isenta de sujidades, tamanho e coloração unifor-
mes, devendo ser bem desenvolvidas	

LIMÃO TIPO TAITI IN NATURA, fresco compacto e
firme sem lesões de origem física ou mecânica.

MAÇÃ NACIONAL FUJI - tamanho grande, de 1“ quali
dade. O produto não deverá apresentar problemas com co

loração não características, não estar machucada, perfura
do, muito maduro e nem muito verde. O produto deve estar

800Kg84

7.000Kg85

550Kg86

4.000Kg87

intacto e em caixa de 18Kg.

MACAXEIRA IN NATURA, tipo macaxeira, espécie
comum, fresco compacto e firme sem lesões de origem
física ou mecânica.

1.500Kg

MAMÃO FORMOSA Tamanho regular, de T qualidade,

aspecto globoso, acondicionar frutos mistos: verdes e ma

duros, cor própria, classificada como fruta com polpa firme
e intacta, isenta de enfermidades, com boa qualidade, livre
de resíduos de fertilizantes, sujidades, defensivos, parasi
tas, larvas, sem lesões de origem física e mecânica. Acon-
dicionados em embalagem própria.

MAXIXE, DE PRIMEIRA, livre de resíduos de fertili
zantes sujidades, parasitas e larvas, tamanho, cor e confor
mação uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura.

8.000Kg89

500Kg90

MELANCIA de tamanho regular, de U qualidade, redon
da, casca lisa, graúda, livre de sujidades, parasitas e larvas,
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desen
volvida e madura, com polpa firme e intacta, fornecimento
a granel, pesando entre 10 a 12 Kg cada.	

5.000Kg91
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MELÃO AMARELO, fresco, de primeira, livre de resí
duos de fertilizantes sujidades, parasitas e larvas, tamanho,
cor e conformação uniformes, devendo ser bem desenvol-
vida e madura, com polpa fiime e intacta.

PEPINO COMUM, legume in natura, tipo pepino, espécie
comum, fresco compacto e firme sem lesões de origem
física ou mecânica.		
PIMENTA DE CHEIRO IN NATURA, espécie comum,

fresco compacto e firme sem lesões de origem física ou
mecânica.

PIMENTÃO VERDE TN NATURA, higienizado, com
característica íntegra e firme com grau de maturação ade
quada, isenta de substâncias terrosas, sujidades, corpos
estranhos e umidade.

3.000Kg92

900Kg93

50Kg94

1000Kg95

POLPA DE ACEROLA - congelada: preparada com fru
tas sãs, limpas e isentas de parasitos e detritos animais ou

vegetais, não deve conter fragmentos das partes não comes

tíveis da fruta, nem substâncias estranhas à sua composição

normal, deverá se apresentar acondicionada em embalagens
transparentes com peso líquido de 01 kg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor, proveniente de esta

belecimento com selo de inspeção sanitária e selo da agri
cultura familiar, embalagem primária: sacos plásticos resis
tentes contendo 1 kg, com rótulo, embalagem secundária:
acondicionadas em caixas térmicas.	
POLPA DE CAJA - congelada; preparada com frutas sãs,
limpas e isentas de parasitos e detritos animais ou vegetais,
não deve conter fragmentos das partes não comestíveis da
fruta, nem substâncias estranhas à sua composição normal,
deverá se apresentar acondicionada em embalagens trans
parentes com peso líquido de 01 kg, com informações nu
tricionais de acesso ao consumidor, proveniente de estabe
lecimento com selo de inspeção sanitária e selo da agricul
tura familiar, embalagem primária; sacos plásticos resisten
tes contendo 1 kg, com rótulo, embalagem secundária:
acondicionadas em caixas térmicas.

4.000Kg96

4.000Kg97
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POLPA DE CAJU - congelada: preparada com frutas sãs,
limpas e isentas de parasitos e detritos animais ou vegetais,
não deve conter fragmentos das partes não comestíveis da
fruta, nem substâncias estranhas à sua composição normal,

deverá se apresentar acondicionada em embalagens trans
parentes com peso líquido de 01 kg, com informações nu

tricionais de acesso ao consumidor, proveniente de estabe
lecimento com selo de inspeção sanitária e selo da agricul
tura familiar, embalagem primária: sacos plásticos resisten
tes contendo 1 kg, com rótulo, embalagem secundária:
acondicionadas em caixas térmicas.

POLPA DE GOIABA - congelada: preparada com frutas
sãs, limpas e isentas de parasitos e detritos animais ou ve

getais, não deve conter fragmentos das partes não comestí
veis da fruta, nem substâncias estranhas à sua composição

normal, deverá se apresentar acondicionada em embalagens
transparentes com peso líquido de 01 kg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor, proveniente de esta

belecimento com selo de inspeção sanitária e selo da agri
cultura familiar, embalagem primária: sacos plásticos resis
tentes contendo 1 kg, com rótulo, embalagem secundária:
acondicionadas em caixas térmicas.

POLPA DE MARACUJA - congelada: preparada com
frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e detritos animais
ou vegetais, não deve conter fragmentos das partes não
comestíveis da fruta, nem substâncias estranhas à sua com

posição normal, deverá se apresentar acondicionada em

embalagens transparentes com peso líquido de 01 kg, com

informações nutricionais de acesso ao consumidor, prove
niente de estabelecimento com selo de inspeção sanitária e

selo da agricultura familiar, embalagem primária: sacos
plásticos resistentes contendo 1 kg, com rótulo, embalagem
secundária: acondicionadas em caixas térmicas.

QUIABO DE PRIMEIRA, livre de resíduos de fertilizan
tes sujidades, parasitas e larvas, tamanho, cor e conforma
ção uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura.

REPOLHO BRANCOA^ERDE de tamanho regular, de P

qualidade, apresentando tamanho, cor e formação unifor
mes, devendo ser bem desenvolvidos, danos físicos e me

cânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondiciona-

dos em sacos de 5Kg ou 3Kg.	
' TANGERINA FRESCA, de primeira, livre de resíduos de
fertilizantes sujidades, parasitas e larvas, tamanho, cor e

confonriação uniformes, devendo ser bem desenvolvida e

4.000Kg98

4.000Kg99

4.000Kg100

500Kg101

2.200Kg102

4.500Kg103
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madura, com polpa firme e intacta.

TOMATE de tamanho regular, de 1“ qualidade, aspecto
globoso, mistas entre verdes e maduras. Classificada como

legume graúda, de polpa firme e intacta, isenta de enfermi
dades, boa qualidade, livre de resíduos de fertilizantes, su

jidades, defensivos, parasitas, larvas, sem lesões de origem
física e mecânica.		

3.000Kg104

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Conforme pesquisa de mercado realizada, utilizando os parâmetros Decreto Municipal

041/2023 que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de pre

ços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pú
blica federal direta, autárquica e fundacional, priorizada a ordem dos parâmetros para pesquisa

de mercado, conforme legislação vigente. Foram utilizadas contratações similares pela adminis

tração pública.

7. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
7.1. O objetivo deste ETP é proporcionar a escolha da melhor solução possível em termos de
eficácia, efetividade e eficiência, além de economicamente viável, atendendo adequadamente às

necessidades de negócio que motivaram a demanda.

7.2. Considerando as características da demanda apresentada, as quantidades a serem adquiridas

e a natureza do objeto, por se tratar da aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendi

mento da Secretaria Municipal de Saúde, conclui-se que entre as soluções disponíveis no merca

do a melhor solução e a mais vantajosa, adequada e disponível é o registro de preços através de

licitação na modalidade de pregão eletrônico nos termos da Lei Federal 14.133/2021, estando
assim conformidade com a regulamentação do Decreto Municipal 041/2023.

7.3. Do ponto de vista qualitativo e econômico mostra-se viável respectivamente o registro de
preços, a contratação e o fornecimento parcelado conforme entrega de ordens de fornecimento,
pois a aquisição integral apresenta desvantagens quanto ao acondicionamento dos gêneros ali
mentícios bem como impacto no fluxo dos recursos financeiros para o município.

7.4. A escolha da solução está devidamente justificada, com base nos benefícios e vantagens que

ela proporcionará e que a diferencie das demais alternativas. A justificativa abrange a identifica
ção dos benefícios desejados e a serem alcançados em tennos de eficácia, eficiência, efetividade
e economicidade.

8. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO
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8.1. A modalidade PREGÃO na fonna eletrônica mostrou-se a mais vantajosa e após estudo

comparativo. As vantagens mais evidenciadas para o pregão eletrônico foram: maior abrangên

cia, melhor concorrência implicando em propostas mais vantajosas, agilidade, maior velocidade,

possibilidade de fazer mais de um pregão simultaneamente, desburocratização e transparência.

9. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

9.1. Os fornecimentos em epígrafe são contratados de forma individualizada e, portanto, é passí

vel de aquisição por item distinto.

9.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável, levando a

um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.

9.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor nreco nor item tendo em vista a amplia

ção da competitividade.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

10.1. Ao realizar o Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de gêneros

alimentícios perecíveis, não perecíveis e hortifrúti, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde de Buriticupu/MA, o município estará garantindo a disponibilidade dos itens

que compõem o cardápio diário nas unidades de saúde, bem como todos os itens necessários para

suprir a demanda da secretaria municipal, e com isto podendo melhorar o atendimento da popu
lação que utiliza o sistema de saúde, além de proporcionar as condições adequadas para receber a

população, atender as necessidades nutricionais dos pacientes e plantonistas da rede pública de
saúde.

11. possíveis providências para adequação
11.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do con
trato.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
12.1. Após uma análise apresente contratação não depende de qualquer outro processo licitatório
para surtir seus efeitos, ou seja, ocorre de forma independente para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Buriticupu - MA. Este estudo concluiu que a execução do
objeto da contratação pode ser integralmente atendida pelos termos e condições estabelecidos na
contratação principal, com a necessidade de serviços ou suprimentos adicionais

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. Os bens a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.
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14. RISCOS DA CONTRATAÇAO

14.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
15.1. A área demandante, declara, de forma conclusiva, que a pretendida contratação é:

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação de empresa

via Pregão Eletrônico através do Sistema de Registro de Preços - SRP, para aquisição dos mate

riais, solicitados.

15.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

15.2.1. Mesmo o município de Buriticupu, não dispondo atualmente de um Plano Anual de Con

tratações (PAC) estabelecido, considera-se viável e relevante a aquisição de gêneros alimentícios

perecíveis, não perecíveis e hortifrúti, para atender as necessidades da secretaria municipal de

saúde do município de Buriticupu/MA.

15.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD n" 0301001/2025 e aprovada

por meio do despacho da Autoridade competente.

16. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Buriticupu/MA, de de 2025.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC);

Integrante Requisitante

Integrante Técnico
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2025

ANEXO III

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

1.1. Registro de Preços para eventual, futura e parcelada aquisição de gêneros alimentícios pere
cíveis, não perecíveis e hortifrúti, para atender as necessidades da secretaria municipal de saúde
do município de Buriticupu/MA.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Banco
de Preços, com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 3.444.372,30 (três
milhões, quatrocentos e quarenta c quatro mil, trezentos e setenta e dois reais e trinta cen
tavos).

2.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federal rT

123/2006 com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e altera
ções posteriores, todos os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), se
rão destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS - ME e EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE - EPP;

COTA RESERVADA - correspondente a 20% (vinte por cento) das quantidades totais
do objeto, destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e Em
presas de Pequeno Porte — EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso TII da Lei Complementar n“
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n“ 147, de 07 de agosto de 2014;

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - coiTespondente a 80% (oitenta por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos requisi
tos previstos no edital;

2.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Federal n“ 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

>

>

>

Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes

a)
como

de cumprir as exigências estabelecidas no instnimento convocatório; e
O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.

b)

2.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n*" 123/2016, com redação dada
pela Lei Complementar n“ 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2” do Decreto
Federal n^’ 6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal n" 8.538/2015, não havendo participação
de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior porte.
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3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

3.1. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos da

contratação:

GRUPO 1 - ITENS EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PE-
QUENO PORTE

NÃO PERECÍVEIS

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO VALOR TOTALUNIDADE QUANT.ITEM

ACHOCOLATADO EM PO: PACOTE

COM 400G, com data de fabricação e vali

dade, rótulo de acordo com a legislação vi-

gente.	
ADOÇANTE, dietético, liquido, tipo artifici
al, contendo sacarina e ciclamato, acondicio-

nado em recipiente contendo 100 ml. Na data
da entrega, o prazo de validade indicado para
0 produto, não deverá ter sido ultrapassado na
sua metade, tomando-se como referência, a

data de fabricação do lote, impressa na emba

lagem, data de fabricação e data ou prazo de
validade.

32.723,00RSR$7,614.300Pacote

926,00RSR$4,63Unidade 2002

AGUA MINERAL, natural, potável, sem

gás, acondicionada em embalagens pet com
capacidade de 500 (quinhentos) ml cada, de
excelente qualidade, super transparente, resis
tentes a impactos, características gerais: em-
balagem descartável.

AVEIA: apresentação flocos finos, apresen-
tação para mingau embalagem com 500g.

RS 29.000,00R$2,9010.000Unidade3

R$ 78.480,00RS19,62Caixa 4.0004

AZEITONA VERDE EM CONSERVA

8.779,50RSR$19,51Unidade 450SEM CAROÇO EMBALAGEM DE
500gramas.

5

Biscoito tipo Maize-BISCOITO DOCE

na, embalagem de 400 gramas, contendo 3
pacotes individuais, com data de fabricação e
prazo de validade.	
BISCOITO SALGADO — Biscoito tipo

44.040,00RSR$7,346.000Pacote6

Maizena, embalagem de 400 gramas, conten
do 3 pacotes individuais, com data de fabri-
cação e prazo de validade.

RS 57.120,00R$6,728.500Pacote7

COCO RALADO, amêndoa de coco, desi- 2.970,00RSR$5,40550Pacote

dratado e triturado, pct lOOgramas. ^
COLORAU APRESENTAÇÃO EM PO
FINO: homogêneo, obtidos de frutos madu
ros de espécimes genuínos, grãos sãos, lim
pos, dessecados e moídos, de coloração ver-
melho intenso, em pó fmo, homogêneo, obti-

5.020,00RSRS5,021.000Pacote9
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dos de frutos maduros de espécimes genuí

nos, grãos sãos, limpos, dessecados e moídos,
embalagem de lOOg.

Composto lácteo adicionado de vitaminas,
minerais e fibras. Rico em selênio, vitamina

A, E, C, Bl, B12, D e K. Fonte de proteínas,
cálcio, fósforo, ferro, zinco, cobre, vitaminas

B2, B6, biotina e ácido pantotênico. Zero
lactose. Zero adição de açúcares* e sem glú
ten. Contém fibras solúveis. Sem sabor, po

dendo ser reconstituído com água ou ser adi
cionado ao final de receitas doces e salgadas.

Como parte de dieta ou para complementação
da nutrição diária. Auxilia na manutenção das
funções do tecido ósseo e do músculo esque
lético. Para dietas com restrição de lactose,

Leite integral, maltodextrina, caseinato de
cálcio, proteína isolada do soro do leite, fruto
oligossacarídeos, inulina, minerais (citrato de
cálcio, carbonato de magnésio, pirofosfato
férrico, sulfato de zinco, fosfato de cálcio

tribásico, sulfato de manganês, sulfato de
cobre e selenato de sódio), vitaminas (L-

ascorbato de sódio, acetato de DL-alfa-

tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de
cálcio, cloridrato de piridoxina, tiamina mo-
nonitrato, acetato de retinila, riboflavina,

ácido N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona,
D-biotina, colecalciferol e cianocobalamina),

reguladores de acidez citrato de potássio,
hidróxido de potássio e ácido cítrico e emul-
sificante lecitina de soja. alérgicos: contém
leite e derivados e derivados de soja. não

contém glúten, este produto não é leite em pó,
embalagem de 740 gramas.

RS 30.184,50RS201,23Unidade 15010

Composto lácteo zero lactose, que contem
vitaminas A, C, D e E e é fonte de Cálcio,

Zinco, Ferro, apresenta baixo teor de sódio,
além de ser sem açúcar, glúten e aromatizan-
tes. Oferece nutrientes essenciais para a nu

trição das crianças. Leite integral, maltodex
trina, soro de leite, enzima lactase, vitaminas

A, D, C e E, minerais (ferro e zinco) e emul-

sificante lecitina de soja. Não possui adição
de açúcar, apenas açúcares naturalmente pre-
sente no leite, embalagem de 700 gramas.

RS 11.412,00R$57,06Unidade 20011

CREME DE LEITE - Creme de leite padro

nizado a 17% de gordura, Seus valores diá-
rios podem ser maiores ou menores, depen-

2.150,00RSR$4,30500Unidade12
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dendo de suas necessidades energéticas. 200

gramas. 	
ERVILHA VERDE em conserva de lata 1.065,00RSR$3,55300Lata13
ITOgrams.
EXTRATODE TOMATE- deve estar isen¬

to de fermentação e de indicadores de proces
samento defeituoso. Sem corantes artificiais,

isento de sujidades e fermentação. As latas
não devem estar amassadas; enferrujados e
estufados; não devem conter perfuraçóes;
principalmente nas costuras; no devem soltar
ar com cheiro azedo ou podre, quando aber
tos; no devem apresentar manchas claras ou
escuras e ferrugem, na parte interna. Embala
do em embalagem de 340 gr. Prazo de vali
dade mínimo de 6 meses a partir data de en-

14.028,00RSR$6,682.100Unidade14

trega.

FARINHA DE MANDIOCA AMARELA,
7.025,00RSR$14,05500ligeiramente torrada tipo 1, isenta de insetos e

matérias estranhas, pct de 1 kg,	

Pacote15

FARINHA DE MANDIOCA FINA, branca
5.831,00RSRS8,33700PacoteIkg isenta de insetos e matérias estranhas, pct

Ikg.

16

FARINHA DE TRIGO, sem fermento,

pacote com I kg.	
FARINHA LACTEA: pacote com 400g,
com data de fabricação e validade.

2.583,00RSR$8,61300Unidade17

7.683,50RSRSI3,97550Pacote18

FECULA DE MANDIOCA, goma tipo 1,
pacote de Ikg

7.080,00RSR$9,44750Pacote19

FEIJÃO PRETO: tipo 1 da safra corrente;
em bom estado de conservação; grãos inteiros
mínimo de 95%; na cor característica à varie

dade correspondente, de tamanho e formato
naturais, maduros, limpos e secos; isento de
fermentação, mofo, odores estranhos e de
substâncias nocivas à saúde; ausência de suji-

R$ 35.880,00RS 11,963.000Pacote20

dades, insetos, parasitas e larvas; embalagem:
pacote com 1 kg, prazo mínimo de validade
de 06 meses, a partir da data de entrega.

FERMENTO QUÍMICO EM PO; Fermen¬

to químico em pó, utilizado como agente
químico de crescimento em bolos, pães de ló,
biscoitos, entre outros produtos. Pacote com

Ikg.	

1.047,50RSR$20,9550Pacote21

FLOCÃO DE ARROZ: com data de fabri-
6.820,00RSR$3,102.200cação e validade 500g. prazo mínimo de vali-

dade de 06 meses, a partir da data de entrega.

Pacote22

16.430,00RSRS3,105.300FLOCAO DE MILHO: com data de fabri- Pacote23
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cação e validade 500g. prazo mínimo de vali-
dade de 06 meses, a partir da data de entrega.

FLOCOS DE CEREAL pacote com 400 6.180,00RSR$12,36500Unidade24
gramas.

Fórmula infantil em pó indicado para re

cém-nascidos pré-termo (nascidos até 37
semanas de gestação) e/ou de alto risco,
como forma de ajudar na nutrição e a

ajustar o baixo peso. A fórmula pode ser um
aditivo do leite materno ou, na impossibilida
de do aleitamento materno, um substituto do

mesmo. Maltodextrina, Proteína De Soro De

Leite*, Leite Desnatado*, Triglicérides De
Cadeia Média, Óleo De Canola, Oleína De
Palma, Óleo De Girassol Com Alto Teor
Oleico, Óleo De Girassol, Sais Minerais (Ci-
trato De Potássio, Citralo De Cálcio, Cloreto

De Sódio, Citrato Sódico, Cloreto De Magné
sio, Sulfato Ferroso, Fosfato De Cálcio Tri-
básico. Sulfato De Zinco, Sulfato De Cobre,
lodeto De Potássio, Fosfato De Cálcio Dibá-

sico. Cloreto De Potássio E Selenato De Só

dio), Vitaminas (Vitamina C, Taurina, Vita
mina E, Niacina, Ácido Pantotênico, Vitami
na A, Vitamina Bl, Vitamina B2, Vitamina

B6, Ácido Fólico, Vitamina K, Biotina, Vi
tamina D E Vitamina B12), Óleo De
Crypthecodinium Cohnii, Lecitina De Soja,
L-histidina, Óleo De Mortierella Alpina, L-
arginina, L-cisteína, Nucleotídeos (Citidina,
Uridina, Adenosina E Guanosina), Bitartarato
De Colina, Inositol, L-carnitina E Lactose,

R$ 41.548,80R$173,12Unidade 24025

embalagem de 400 gramas.

Fórmula Infantil para Lactentes de 0 a 6
meses de idade. Com prcbióticos, DHA,

ARA e Nucleotídeos. Não contém glúten.
Soro de leite desmineralizado*, lactose, olei-

na de palma, leite desnatado*, galacto-
oligossacarídeos, óleo de palmiste, óleo de
canola com baixo teor erúcico, óleo de milho,

minerais (citrato de cálcio, cloreto de magné
sio, cloreto de cálcio, citrato de potássio,
fosfato de sódio dibásico, cloreto de sódio,

sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de

cobre, sulfato de manganês, iodeto de potás
sio e selenato de sódio), friito-

oligossacarideos, óleo de peixe, L-
fenilalanina, vitaminas (L-ascorbato de sódio,
mio-inositol, acetato de DL-a-tocoferila, bi-

26.944,40RSRS96,23280Unidade26
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tartarato de colina, nicotinamida,

pantotenato de cálcio, tiamina mononitrato,
acetato de retinila, cloridrato de pirodoxina,
riboflavina,

filoquinona, D-biotina, colecalciferol e ciano-
cobalamina), óleo de Mortierella alpina, óleo

de girassol, nucleotídeos (maltodextrina, citi-
dina 5-monofosfato, sal dissódico de uridina

5-monofosfato, adenosina 5-monofosfato,

saldissódico de guanosina 5-monofosfato),
taurina, L-histidina, L-carnitina, emulsifican-

te lecitina de soja, reguladores de acidez hi
dróxido de potássio e ácido cítrico. *Fonte
protéica. alérgicos: contém derivado de soja e
peixe, leite e derivados, contém lactose. nào
contém glúten, embalagem de 800 gramas.

Fórmula infantil para lactentes c de se

guimento para lactentes à base de soja.
Fonte de ácidos graxos, como DHA e ARA,
ideal para bebês de 0 a 12 meses, intolerantes
a lactose ou a qualquer componente do leite
em geral. Maltodextrina, proteína isolada de
soja*, oleína de palma, óleo de soja, óleo de
coco, minerais (fosfato de cálcio, citrato de
cálcio, cloreto de potássio, fosfato de magné
sio dibásico, citrato de potássio, cloreto de
sódio, sulfato de zinco, sulfato ferroso, sulfa

to de cobre e iodeto de potássio), óleo de
cártamo, vitaminas (L-ascorbato de sódio,
cloreto de colina, acetato de DL-a-tocoferila,

nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, ribo
flavina, acetato de retinila, cloridrato de piri-

doxina, tiamina mononitrato, ácido N-pteroil-

L-glutâmico, filoquinona, D-biotina, colecal
ciferol e cianocobalamina), L-metionina, óleo

de Crypthecodinium cohnii óleo de Mortie
rella alpina, óleo de girassol, lecitina de soja,
taurina, L-camitina e regulador de acidez
hidróxido de potássio, embalagem de 800
gramas.

Fórmula Infantil para Lactentes e de se

guimento para lactentes de 0 a 12 meses de
idade. Com DHA e ARA. Nào contém glú
ten. Soro de leite desmineralizado*, amido,

oleína de palma, leite desnatado*, óleo de
palmiste, óleo de canola, lactose, óleo de
milho, minerais (citrato de cálcio, cloreto de
magnésio, citrato de potássio, cloreto de só-
dio, fosfato de cálcio dibásico, sulfato ferro-

D-

ácido-N-pteroil-L-glutâmico,

14.299,50R$95,33 RSUnidade 15027

15.618,00RSR$78,09200Unidade28
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so, sulfato de zinco, sulfato de cobre, sulfato

de manganês, iodeto de potássio, selenato de
sódio), maltodextrina, óleo de peixe, vitami
nas (L-ascorbato de sódio, bitartarato de coli
na, mio-inositol, acetato de DL-a-tocoferila,

nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, tiami-
na mononitrato, acetato de retinila, cloridrato

de piridoxina, riboflavina, ácido N-pteroil-L-
glutâmico, fitomenadiona, D-biotina, colecal-
ciferol e cianocobalamina), L-fenilalanina,

óleo de Mortierella alpina, taurina, L-
histidina, L-camitina, emulsificante lecitina

de soja e reguladores de acidez hidróxido de
potássio e ácido cítrico. *Fonte proteica, em-

balagem com 400 gramas. 	
Fórmula infantil para lactciites e de se

guimento para lactentes e crianças de pri
meira infância destinada a necessidades

dietotcrápicas específicas com restrição de
lactosc. Com DHA E ARA Nucleotideos:

Maltodextrina, óleos vegetais (Palma, Cano-

la. Coco, Girassol), Mortierella alpina, casei-
nato, citrato de sódio, citrato de potássio,

fosfato de cálcio, cloreto de potássio. Cloreto

de magnésio, hidrogeno fosfato de potássio,
carbonato de cálcio, óleo de peixe, cisteina,

cloreto de colina, vitamina C, taurina, tripto-
fano, inositol, sulfato ferroso, vitamina E,

sulfato de zinco, uridina, citidina, camitina,

adenosina, inosina, niacina, d-pantotenato de
cálcio, guanosina, biotina, vitamina A, sulfato
de cobre, ácido fólico, sulfato de manganês.
Vitamina B2, Vitamina B12, Vitamina Bl,

Vitamina D, Vitamina B6; iodeto de potássio,
vitamina K., selenito de sódio, emulsificante

lecitina de soja, embalagem com 800 gramas.

Fórmula infantil para lactentes, que con

tém Prebióticos 2’FL e LiXiiT, DHA, ARA

e Nucleotideos. Possui proteína do soro do
leite parcialmente hidrolisada. Proteína parci
almente hidrolisada do soro de leite*, lactose,

óleo de girassol com alto teor oleio, óleo de
coco, óleo de canola com baixo teor erúcico,

óleo de girassol, fosfato de cálcio tribásico,
2'-0-fucosilactose**, lacto-N-neotetraose**,

cloreto de magnésio, cloreto de potássio, óleo
de peixe com alto teor de DHA, fosfato de
potássio dibásico, óleo de Mortierella alpina
com alto teor de ARA, L-ascorbato de sódio,

25.444,00RS200 RS127,22Unidade29

10.461,60RSR$87,18Unidade 12030
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L-feniialanina, cloreto de sódio, L-histidina,

L+tirosina, bitartarato de colina, nucleotideos

(maltodextrina, citidina 5-monofosfato, sal
dissódico de uridina 5-monofosfato, adenosi-

na 5-monofosfato, sal dissódico de guanosina
5-monofosfato), taurina, mio-inositol, sulfato
ferroso, sulfato de zinco, L-carnitina, nicoti-

namida, D-pantotenato de cálcio, acetato de
DL-a-tocofrila, sulfato de cobre, riboflavina,

acetato de retinila, tiamina mononitrato, clo-

ridrato de piridoxina, sulfato de manganês II,
iodeto de potássio, ácio D-pteroil-L-
glutâmico, D-biotina, fitomenadiona, selenato
de sódio, colecalciferol e cianocobalamina,

embalagem com 800 gramas. 	

GOIABADA: pacote com Ikg.

LEITE DE COCO, frasco com 200ml.

1.571,00

9.240,00

R$R$15,71100Pacote31

RS9,24 RS1.000Unidade32

LEITE EM PO INTEGRAL, COM 200G:

obtido por desidratação do leite de vaca inte
gral e apto para a alimentação humana, enri
quecido com cálcio, ferro e vitaminas, prazo
mínimo de validade de 06 meses, a partir da

R$ 42.900,00R$8,585.000Pacote33

data de entrega.

Leite em pó desnatado, maltodextrina, inu-
lina, fosfato de magnésio dibásico, ascorbato
de sódio, acetato de DL-alfa-tocoferol, niaci-

namida, sulfato de zinco, pirofosfato férrico,
mio-inositol, sulfato de manganês, acetato de
retinol, cloridrato de tiamina, sulfato cúprico,

colecalciferol, D-pantotenato de cálcio, clori
drato de piridoxina, D-biotina, cianocobala
mina, fitomenadiona, riboflavina, ácido fóli-

co, cloreto de cromo e selenito de sódio. Lata

com 370g. Prazo mínimo de validade 6 me-
ses, a partir da data de entrega

Leite integral, maltodextrina, proteína con
centrada do soro de leite, caseinato de cálcio.

15.648,00R$78,24 R$200Lata34

frutooligossacarídeos, inulina, minerais (ci-
trato de cálcio, carbonato de magnésio, piro
fosfato féirico, sulfato de zinco, fosfato de

cálcio tribásico, sulfato de manganês, sulfato
de cobre e selenato de sódio), vitaminas {L-
ascorbato de sódio, acetato de DL-alfa-

tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de
cálcio, cloridrato de piridoxina, tiamina mo
nonitrato, acetato de retinila, riboflavina,

ácido N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona,
D-biotina, colecalciferol e cianocobalamina),

reguladores de acidez citrato de potássio.

R$ 14.176,50R$94,51150Lata35
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hidróxido de potássio e ácido cítrico e emul-
sificante lecitina de soja. lata com 370g. Pra
zo mínimo de validade 06 meses, a partir da

data de entrega

MACARRÃO ESPAGUETE: pacote de
500g, prazo mínimo de validade de 06 meses,
a partir da data de entrega.	
MACARRÃO PARAFUSO: pacote de
500g, prazo mínimo de validade de 06 meses,
a partir da data de entrega.	
MAIONESE, sache com 200g.

RS 32.640,00R$5,446.000Pacote36

R$ 5.760,00R$5,761.000Pacote37

1.680,00RSRS5,60Unidade 30038

MARGARINA COM SAL, a base de: óleos

vegetais líquidos e hidrogenados / água / sal /
leite em pó reconstituído / Vit. A (15000
Ul/kg)/ beta caroteno, aroma de manteiga
idêntico ao natural / corante natural de uru-

RS 28.650,00R$9,553.000Unidade39

cum / decruam, embalado em potes plásticos,
fechados, e proveniente de estabelecimento
sob inspeção oficial. Pote plástico de 500g.
MILHO AMARELO PARA CANJICA

(caroço); não deve conter em sua composição

gordura trans, embalagem em pacote plástico
resistente de 500g com seu rótulo nutricional
contendo prazo de validade mínimo de 4 mês
a contar a data de entrega.

4.085,00RSR$8,17500Pacote40

MILHO BRANCO PARA CANJICA (ca

roço): não deve conter em sua composição
gordura trans, embalagem em pacote plástico
resistente de 500g com seu rótulo nutricional
contendo prazo de validade mínimo de 4 mês
a contar a data de entrega. 	

4.400,00R$R$8,80500Pacote41

9.765,00R$6,51 RS1.500UnidadeMilho Verde em conserva, lata 200g	
MISTURA PARA MINGAU: Informação:

42

1.629,00R$5,43 RSUnidade 30043
amido de milho. Caixa com 200g.

ÓLEO DE SOJA: apresentação vegetal refi
nado dentro de padrão rigoroso de qualidade;
aspecto límpido e isento de impurezas, sem
cheiro, leve e saudável, de acordo com os

padrões legais, devendo conter no mínimo 2,8
mg de vitamina e máximo de 3g de gordura
saturada na porção de 13 ml. embalagem: tipo
pet plástica, contendo 900ml, devidamente
rotulada conforme legislação vigente, obser

vadas as normas técnicas pertinentes à legis
lação sanitária de alimentos, prazo mínimo de
validade de 06 meses, a partir da data de en-

trega.		
PIMENTA DO REINO MOIDA, tipo preta

R$ 48.915,00R$10,874.500Unidade44

7.942,00RSR$18,05440Pacote45

Página ^de 93



JPU-VIABURIJI
Proc.Ll^ 2025

Fis.
Rub.

URmc,'^
10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua São Raimundo, s/n", CEP: 65,393-000, Centro - Biiriticupu/MA

de V qualidade, pct 500 g.
8.107,50RSR$10,81750PacotePOLVILHO AZEDO, pacote com 1 kg.46

Proteínas a base de Proteína de Soja e Ca-
Densidade energéti

ca normal {1,0 kcal / ml), nomioprotéica,
normolipídica e polimérica. Não Contém
Sacarose, Frutose, Lactose e Glúten. Lata

com 800g, Prazo mínimo de validade 06 me-
ses, a partir da data de entrega.

seínato de Cálcio.

15.444,00RSR$102,96150Lata47

SAL MOiDO IODADO: pacotes com Ikg,
com data de fabricação e validade.

1.896,00RSR$3,16600Kg48

SARDINHA AO MOLHO DE TOMATE

LATA DE 125G (PESO DRENADO), sem 24.300,00RSRS5,404.500Unidade49
amasso, vazamentos e ferrugem, que conte
nham data de fabricação e validade.

SARDINHACOM OLEO LATA DE 125G

(PESO DRENADO), Formato em pedaços.

Tipo de conserva: Óleo. Sem amasso, vaza
mentos e ferrugem, que contenham data de
fabricação e validade.

RS 24.300,00R$5,40Unidade 4.50050

SUPLEMENTO ALIMENTAR INFAN

TIL, QUE FORNECE ENERGIA, VITA
MINAS E MINERAIS ÀS CRIANÇAS DE
3 A 10 ANOS DE IDADE. Conta com vita

minas, minerais e proteínas, além de nutrien
tes especiais como Ômega 3 e 6, favorecendo
a manutenção ou recuperação do estado nu
tricional da criança. Além disso, ajuda no
crescimento, oferecendo os nutrientes neces

sários. Indicado para crianças em fase de
crescimento e desenvolvimento, ingredientes:
maltodextrina, óleos vegetais (palma, giras
sol, canola), caseinato, sacarose, citrato de

potássio, dihidrogênio fosfato de potássio,
hidrogênio fosfato de magnésio, cloreto de
sódio, carbonato de cálcio, cloreto de colina,

ácido L-ascórbico, L-ascorbato de sódio,

taurina, sulfato ferroso, sulfato de zinco, L-

camitina, nicotinamida, D-biotina, sulfato de

manganês (II), D-pantotenato de cálcio, sulfa
to de cobre, ácido N-pteroil-L-glutâmico,
cloridrato de cloreto de tiamina, riboflavina,

cloridrato de piridoxina, fluoreto de sódio,
cianocobalamina, palmitato de retinila, aceta
to de DL-alfa-tocoferila, DL-alfa-tocoferol,

colecalciferol, cloreto de cromo (III), molib-

dato de sódio, iodeto de potássio, selenito de
sódio, fitomenadiona, emulsificante lecitina

de soja e aromatizante, embalagem com 400

14.440,50RSRS96,27Unidade 15051
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gramas.

TEMPERO COMPLETO SEM PIMEN

TA EMBALAGEM DE 300G, com valida- 1.509,00RSR$5,03Unidade 30052
de mínima de 150 dias a partir da data da
entrega.

VINAGRE: de álcool composto de fermen
tado acético de álcool, água e conservante (gf
de 500 ml) prazo mínimo de validade de 06
meses, a partir da data de entrega.

10.410,00RSR$3,473.000Unidade53

PERECÍVEIS

CARNE BOVINA COM OSSO: U primeira

qualidade, in natura, apresentação cortada
com osso, resfriada, produto deverá estar
embalada a vácuo em embalagem plástica,

flexível, transparentes, embalada em sacos

plásticos de 1 kg.			
CARNE BOVINA MOIDA: U qualidade,

congelada em filme de pvc ou saco plástico
transparente, dados de identificação e infor
mações nutricionais do produto, prazo de
validade, selo de inspeção federal (sif), selo
de inspeção estadual (sif), ou selo de inspeção
municipal (sim), embalagem plástica com 1
KG.

60.960,00RSR$30,48kg 2.00054

RS 69.180,00RS34,592.000Kg55

CARNE SUINA TIPO PALETA, sem osso.

congelada isenta de aditivos ou substâncias
estranhas que sejam impróprias ao consumo e
que alterem suas características naturais em-
balagem em sacos plásticos de 1 kg.

RS 41.025,00RS27,351.500Kg56

FÍGADO BOVINO, livre de aparas, com
aspecto firme, apresentando cor vermelho
escuro, sem escurecimento ou manchas es

verdeadas, pronta para corte, adicionada em
embalagem plástica, em embalagem resisten-
te e adequada de 1 kg.

LINGUIÇA CALABRESA FRESCA, po

dendo ser composta de carne suína, com con-
dimentos e outros ingredientes

63.075,00RSR$25,232.500Kg57

RS 28.500,00RS28,501.000Kg58

LINGUIÇA TOSCANA FRESCA, poden

do ser composta de carne suína ou de frango,
com condimentos e outros ingredientes

RS 23.600,00R$23,601.000Kg59

OVO IN NATURA, de galinha, branco.
63.825,00RSRS25,53Carteia 2.500grande, pesando no mínimo 55 gramas por

unidade carteia com 30 unidades.

60

PEITO DE FRANGO tipo peito sem osso,

características adicionais sem pele, congela
do, sem tempero embalado individualmente
em sacos plásticos de polietileno resistente.

RS 70.480,00RS17,624.000Kg61
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com 1 kg.

PEIXE IN NATURA: tipo piau, apresenta
ção fresco, armazenamento em caixas termi- RS 42.180,00RS21,092.000Kg62

nas para manter a conservação.	

PEIXE IN NATURA: tipo tambaqui, apre
sentação fresco, armazenamento em caixas R$ 36.300,00RS18,152.000Kg63

terminas para manter a conservação.	
PEIXE IN NATURA: tipo tilapia, apresen
tação fresco, armazenamento em caixas ter-
minas para manter a conservação.

R$ 48.780,00RS24,392.000Kg64

HORTIFRUTI

ABÓBORA MADURA, com casca sem

brilho e firme, tamanho grande, uniforme,
sem ferimentos ou defeitos, turgescentes,

intactas e bem desenvolvidas, livre de terras

ou corpos estranhos aderentes a superfície
externa.

10.310,00RSRS 10,311,000Kg65

ACELGA VERDE IN NATURA, comum,

sem manchas e sem danos às folhas.
1.953,00RSR$6,51300Kg66

ALFACE - boa qualidade, firme e intacto,
sem lesões de origem física ou mecânica,

perfurações e cortes, tamanho e coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvido,

8.250,00RSR$5,501.500Maço67

isento de sujidades, parasitas e larvas, einba-
lagem primária: 1 maço. MARÇO

ALHO IN NATURA DE 1“ QUALIDADE:

graúdo, bulbo inteiro, finne e intacto, sem
lesões de origem física ou mecânica, devendo
estar bem desenvolvido e sadio, não deve

9.315,20RSRS26,24355Kgconter substâncias terrosas, sujidades ou cor

po estranhos aderentes a superfície, embala
gem em sacos plásticos resistentes, conforme
quantidade solicitada, apresentando embala-

gem etiqueta de pesagem.	
BANANA PRATA - Em pencas de P quali
dade, tamanho e coloração uniformes, com

polpa intacta e firme, devendo ser bem de
senvolvidas, sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e transporte. Acondici-
onadas em pencas avulsas e caixa apropriada
de 20 Kg.

68

60.000,00RSRS 10,006.000Kg69

BATATA DOCE - Roxa de P qualidade,

sem rama, tamanho e coloração uniformes,

fresca, com polpa compacta e firme, devendo
ser bem desenvolvidas, sem lesões de origem,
rachaduras e cortes, sem danos físicos e me-

cãnicos oriundos do manuseio e transporte.

3.415,00RSR$6,83500Kg70

16.000,00R$R$8,002.000BATATA INGLESA - De V qualidade,71
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tamanho regular, produtos frescos e com grau
de maturação intermediário. Deverá apresen
tar odor agradável, consistência firme, sem
lesões de origem, sem rachaduras, sem danos
físicos e mecânicos		

BETERRABA de tamanho regular, de 1“

qualidade, de ótima qualidade, fresca, com
pacta, firme, isenta de sujidades, tamanho e
coloração uniformes, devendo ser bem de

senvolvidas		
CEBOLA - Seca, branca, de P qualidade,

compacta e firme, sem lesões de origem física
ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho e
coloração uniformes, isento de sujidades,
parasitas e larvas. Acondicionadas em caixas

próprias	
CHEIRO VERDE, folhas viçosas, com co

loração e tamanho uniforme e tipico da varie
dade, livres de resíduos de fertilizantes, de
colheitas recentes.

11.700,00R$R$5,852.00072

21.240,00R$R$7,083,000Kg73

6.225,00R$R$4,151.500Maço74

CHUCHU de U qualidade, compacta e fir
me, sem lesões de origem física ou mecânica,
perfurações e cortes, tamanho e coloração
uniformes, isento de sujidades, parasitas e
larvas. Acondicionadas

11.260,80R$R$5,522.040Kg75

COUVE FLOR de V qualidade, compacta e
firme, sem lesões de origem física ou mecâ
nica, perfurações e cortes, tamanho e colora
ção uniformes, isento de sujidades, parasitas e
larvas.

4,872,00RSR$6,09800Kg76

LARANJA PERA - de ótima qualidade,

compacta, fresca e firme. Isenta de sujidades,
tamanho e coloração uniformes, devendo ser

bem desenvolvidas	
LIMÃO TIPO TAITI IN NATURA, fresco

compacto e firme sem lesões de origem física
ou mecânica.

R$ 38.990,00R$5,577.000Kg77

2.964,50RS550 R$5,39Kg78

MAÇÃ NACIONAL FUJI - tamanho gran
de, de U qualidade. O produto não deverá
apresentar problemas com coloração não
características, não estar machucada, perfura
do, muito maduro e nem muito verde. O pro-
duto deve estar intacto e em caixa de 18Kg.

RS 45.800,00RS11,454.000Kg79

MACAXEIRA IN NATURA, tipo macaxei-
ra, espécie comum, fresco compacto e firme
sem lesões de origem física ou mecânica.

MAMAO FORMOSA Tamanho regular, de
P qualidade, aspecto globoso, acondicionar

10.005,00RSR$6,671.500Kg80

R$ 57.920,00RS7,248.000Kg81
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frutos mistos: verdes e maduros, cor própria,
classificada como fruta com polpa firme e

intacta, isenta de enfermidades, com boa qua
lidade, livre de resíduos de fertilizantes, suji¬

dades, defensivos, parasitas, larvas, sem le
sões de origem física e mecânica. Acondicio-
nados em embalagem própria.

MAXIXE, DE PRIMEIRA, livre de resí¬

duos de fertilizantes sujidades, parasitas e
larvas, tamanho, cor e conformação unifor
mes, devendo ser bem desenvolvida e madu-

4.845,00R$R$9,69500Kg82

ra.

MELANCIA de tamanho regular, de 1“ qua
lidade, redonda, casca lisa, graúda, livre de

sujidades, parasitas e larvas, tamanho e colo
ração uniformes, devendo ser bem desenvol
vida e madura, com polpa firme e intacta,

fornecimento a granel, pesando entre 10 a 12

Kg cada.	
MELÃO AMARELO, fresco, de primeira,
livre de resíduos de fertilizantes sujidades,
parasitas e larvas, tamanho, cor e conforma
ção uniformes, devendo ser bem desenvolvi-
da e madura, com polpa firme e intacta.

R$ 28.250,00R$5,655.000Kg83

R$ 32.040,00RS 10,683.000Kg84

PEPINO COMUM, legume in natura, tipo
pepino, espécie comum, fresco compacto e
firme sem lesões de origem física ou mecâni-

5.499,00R$R$6,11900Kg85

ca.

PIMENTA DE CHEIRO IN NATURA,

915,00RSR$18,3050espécie comum, fresco compacto e firme sem
lesões de origem física ou mecânica.

Kg86

PIMENTÃO VERDE IN NATURA, higie-
nizado, com característica íntegra e firme

com grau de maturação adequada, isenta de
substâncias terrosas, sujidades, corpos estra
nhos e umidade.

9.470,00R$RS9,471000Kg87

POLPA DE ACEROLA - congelada: prepa
rada com frutas sãs, limpas e isentas de para-
sitos e detritos animais ou vegetais, não deve

conter fragmentos das partes não comestíveis
da fruta, nem substâncias estranhas à sua

composição normal, deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes

com peso líquido de 01 kg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor, prove

niente de estabelecimento com selo de inspe

ção sanitária e selo da agricultura familiar,
embalagem primária: sacos plásticos resisten-
tes contendo 1 kg, com rótulo, embalagem

54.480,00R$R$13,624.000Kg
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secundária: acondicionadas em caixas térmi

cas.		

POLPA DE CAJA - congelada: preparada
com frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e
detritos animais ou vegetais, não deve conter

fragmentos das partes não comestíveis da
fruta, nem substâncias estranhas à sua com

posição normal, deverá se apresentar acondi-
cionada em embalagens transparentes com

peso líquido de 01 kg, com informações nu
tricionais de acesso ao consumidor, proveni
ente de estabelecimento com selo de inspeção

sanitária e selo da agricultura familiar, emba

lagem primária: sacos plásticos resistentes
contendo 1 kg, com rótulo, embalagem se
cundária: acondicionadas em caixas térmicas.

R$ 61.520,00R$15,384.000Kg89

POLPA DE CAJU - congelada: preparada
com frutas sãs, limpas e isentas de parasitos e
detritos animais ou vegetais, não deve conter
fragmentos das partes não comestíveis da
fruta, nem substâncias estranhas à sua com

posição normal, deverá se apresentar acondi-
cionada em embalagens transparentes com

peso líquido de 01 kg, com informações nu
tricionais de acesso ao consumidor, proveni
ente de estabelecimento com selo de inspeção

sanitária e selo da agricultura familiar, emba
lagem primária: sacos plásticos resistentes
contendo 1 kg, com rótulo, embalagem se
cundária: acondicionadas em caixas térmicas.

R$ 55.480,00RS13,874.000Kg90

POLPA DE GOIABA - congelada: prepara
da com frutas sãs, limpas e isentas de parasi
tos e detritos animais ou vegetais, não deve
conter fragmentos das partes não comestíveis
da fruta, nem substâncias estranhas à sua

composição normal, deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes

com peso líquido de 01 kg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor, prove

niente de estabelecimento com selo de inspe

ção sanitária e selo da agricultura familiar,
embalagem primária: sacos plásticos resisten
tes contendo 1 kg, com rótulo, embalagem
secundária: acondicionadas em caixas térmi-

R$ 54.880,00RS13,724.000Kg91

cas.

POLPA DE MARACUJA - congelada:
preparada com frutas sãs, limpas e isentas de
parasitos e detritos animais ou vegetais, não
deve conter fragmentos das partes não comes-

75.120,00R$RS18,784.000Kg92
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tiveis da fruta, nem substâncias estranhas à

sua composição normal, deverá se apresentar
acondicionada em embalagens transparentes

com peso líquido de 01 kg, com informações
nutricionais de acesso ao consumidor, prove
niente de estabelecimento com selo de inspe

ção sanitária e selo da agricultura familiar,
embalagem primária: sacos plásticos resisten
tes contendo 1 kg, com rótulo, embalagem
secundária: acondicionadas em caixas térmi¬

cas.

QUIABO DE PRIMEIRA, livre de resíduos
de fertilizantes sujidades, parasitas e larvas,
tamanho, cor e conformação uniformes, de
vendo ser bem desenvolvida e madura.

6.035,00R$R$12,07500Kg93

REPOLHO BRANCO/VERDE de tamanho

regular, de 1" qualidade, apresentando tama
nho, cor e formação uniformes, devendo ser

bem desenvolvidos, danos físicos e mecâni

cos oriundos do manuseio e transporte.

18.920,00RSR$8,602.200Kg94

Acondicionados em sacos de 5K.g ou 3K.g.

TANGERINA FRESCA, de primeira, livre
de resíduos de fertilizantes sujidades, parasi
tas e larvas, tamanho, cor e conformação

uniformes, devendo ser bem desenvolvida e

RS 23.985,00R$5,334.500Kg95

madura, com polpa firme e intacta.

TOMATE de tamanho regular, de 1” quali
dade, aspecto globoso, mistas entre verdes e
maduras. Classificada como legume graúda,
de polpa firme e intacta, isenta de enfermida
des, boa qualidade, livre de resíduos de ferti
lizantes, sujidades, defensivos, parasitas,

larvas, sem lesões de origem física e mecâni-

R$ 28.410,00R$9,473.00096 Kg

ca.

GRUPO 2 - COTA DE 20%, EXCLUSIVA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EM-PRESAS
DE PEQUENO PORTE

NÃO perecíveis

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO VALOR TOTALUNIDADE QUANT.ITEM

AÇÚCAR: apresentação refinado com
aparência de pó fino, homogêneo, na cor
branca, de fácil escoamento, não deven

do estar melado ou empedrado; odor

próprio e sabor doce; livre de fermenta
ção; isento de matéria terrosa, de sujida

des, parasitas, larvas e detritos animais
ou vegetais; embalagem: saco de polieti-

R$ 11.580,00R$5,79Unidade97 2.000
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leno atóxico, contendo 01 kg. prazo mí
nimo de validade de 06 meses, a partir

da data de entrega.

ARROZ: TIPO 1 PACOTE DE 1 KG,
R$ 62.400,00R$7,808.000classe longo fmo, grão de qualidade com

data de fabricação e validade.

98

CAFE: TIPO 1 TRADICIONAL: torra

do e moído, com certificado do selo de

pureza ABIC, acondicionados em emba
lagem de polietileno resistente, atóxica,
contendo 250 gramas, com identificação
na embalagem (rotulo) dos ingredientes,
valor nutricional, peso, fornecedor, isen
to de sujidades, parasitas e material es
tranho. prazo mínimo de validade de 06
meses, a partir da data de entrega.

R$ 25.980,00RS12,99Pacote 2.00099

FEIJÃO CARIOQUINHA: apresenta

ção carioquinha tipo I da safra corrente;
em bom estado de conservação; grãos

inteiros mínimo de 95%; na cor caracte

rística à variedade coirespondente, de
tamanho e formato naturais, maduros,

limpos e secos; isento de fennentação,
mofo, odores estranhos e de substâncias

nocivas à saúde; ausência de sujidades,
insetos, parasitas e larvas; embalagem;
pacote com 1 kg, prazo mínimo de vali
dade de 06 meses, a partir da data de

17.792,00R$RS11,12Pacote 1.600100

entrega.		
PÃO FRANCÊS - tamanho unifomie,

bem assado, embalado não quente, em

balagem; com identificação do produto,
rótulo com ingredientes, valor nutricio-

nal, peso.	

RS 42.040,00RS21,02Kg 2.000101

PERECÍVEIS

CARNE BOVINA TIPO FILE: I"

primeira qualidade, in natura, apresenta
ção cortada sem osso, resfriada, produto
deverá estar embalada a vácuo em emba-

R$ 35.860,00RS35,86Kg 1.000102

lagein plástica, flexível, transparentes,
embalada em sacos plásticos de 1 kg.

CARNE BOVINA TIPO MAMINHA:

1‘‘ primeira qualidade, in natura, apresen
tação cortada sem osso, resfriada, produ
to deverá estar embalada a vácuo em

RS 24.983,00R$35,69Kg 700103

embalagem plástica, flexível, transparen-
tes embalada em sacos plásticos de 1 kg.

FRANGO: inteiro congelado: resfriado
ou congelado sem miúdos, sem tempero,

RS 27.008,00RS 16,88Kg 1.600104
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embalado individualmente em sacos

plásticos de polietileno resistente, com 1

GRUPO 3 - COTA DE 80%, AMPLA PARTICIPAÇÃO
NÃO perecíveis

VALOR

UNITÁRIODESCRIÇÃO VALOR TOTALQUANT.UNIDADEITEM

AÇÚCAR: apresentação refi
nado com aparência de pó fino,

homogêneo, na cor branca, de
fácil escoamento, não devendo

estar melado ou empedrado;

odor próprio e sabor doce; livre
de fennentação; isento de maté

ria terrosa, de sujidades, parasi
tas, larvas e detritos animais ou

vegetais; embalagem: saco de

polietileno atóxico, contendo 01
kg. Prazo mínimo de validade
de 06 meses, a partir da data de
entrega.

ARROZ: TIPO 1 PACOTE DE

1 KG, classe longo fino, grão de

qualidade com data de fabrica
ção e validade.

R$ 46.320,00Unidade R$5,798.000105

R$ 249.600,00RS7,8032.000Kg106

CAFÉ: TIPO 1 TRADICIO-

NAL: toiTado e moído, com

certificado do selo de pureza
ABIC, acondicionados em em

balagem de polietileno resisten
te, atóxica, contendo 250 gra

mas. Com identificação na em

balagem (rotulo) dos ingredien
tes, valor nutricional, peso, for
necedor, isento de sujidades,

parasitas e material estranho.
Prazo mínimo de validade de 06

meses, a partir da data de entre-

R$ 103.920,00R$12,998.000Pacote107

Ml
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FEIJÃO

apresentação carioquinha tipo 1
da safra corrente; em bom esta

do de conservação; grãos intei
ros mínimo de 95%; na cor ca

racterística à variedade corres

pondente, de tamanho e fonnato
naturais, maduros, limpos e se

cos; isento de fermentação, mo
fo, odores estranhos e de subs
tâncias nocivas à saúde; ausên

cia de sujidades, insetos, parasi
tas e larvas; embalagem: pacote

com 1 kg, prazo mínimo de va
lidade de 06 meses, a partir da
data de entrega.
PÃO FRANCÊS

uniforme, bem assado, embala

do não quente. Embalagem:
com identificação do produto,

rótulo com ingredientes, valor
nutricional, peso.

CARIOQUINHA:

RS 71.168,00R$11,126.400Pacote108

tamanho

R$ 168.160,00R$21,028.000Kg109

perecíveis

CARNE BOVINA TIPO FI

LÉ: r primeira qualidade, in
natura, apresentação cortada
sem osso, resfriada, produto
deverá estar embalada a vácuo

R$ 143.440,00R$35,864.000Kg110

em embalagem plástica, flexí
vel, transparentes, embalada em
sacos plásticos de 1 kg.
CARNE BOVINA TIPO

MAMINHA: 1“ primeira quali
dade, in natura, apresentação
cortada sem osso, resfriada. R$ 99.932,00R$35,692.800Kg111
produto deverá estar embalada a
vácuo em embalagem plástica,
flexível, transparentes embalada
em sacos plásticos de 1 kg.

FRANGO: inteiro congelado:

resfriado ou congelado sem mi

údos, sem tempero, embalado
individualmente em sacos plás

ticos de polietileno resistente,
com 1 kg.

RS 108.032,00R$16,88Kg 6.400112

de 93Página



^ BURITIC,UPU,MA

Proc.iliaJâg^^25FIs.

Rub^
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJ N" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA ÚDE

Rua São Raimundo, s/n'\ CEP: 65.395-000, Centro - Buriticupu/MA

R$ 3.444.372,30VALOR TOTAL

3.2. O prazo de vigência da contratação se iniciará na data de sua assinatura e finalizará em 31 de
dezembro do exercício vigente, prorrogável por até 10 anos, na fomia dos artigos 106 c/c 107 da
Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais vantajosa para o Município de
Buriticupu/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a continuidade das atividades da
Administração.

3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação.

4. NATUREZA DO OBJETO

4.1. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), confonne justifica
tiva constante do Estudo Técnico Preliminar.

4.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n" 041/2023.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1.1. O presente registro de preços faz-se necessário para a futura aquisição de gêneros alimen
tícios destinado a atender a demanda da secretaria municipal de saúde, tal aquisição é de extrema

importância para a manutenção das atividades da secretaria, bem como para compor o cardápio
diário das unidades de saúde do município.

5.1.2. Os pacientes internados que são diariamente acompanhados pela divisão de nutrição nas

unidades de saúde, tais pacientes necessitam de uma dieta balanceada que atenda suas necessida

des nutricionais sem impactar nos seus quadros de saúde, por este motivo a referida contratação

é de suma importância para evitar a falta dos suprimentos alimentares, o que podería acarretar

em prejuízos para a administração e para a população que depende da rede pública municipal de
saúde.

5.1.3. O objeto ora solicitado se faz necessário para o bom funcionamento da cozinha, que tem

prioridade o preparo de café, chás, lanches, entre outros, para atender as necessidades diá
rias da Secretaria de Saúde e das Unidades de Saúde, como também servir o café aos usuários do

sistema de saúde de nosso município, tendo em vista que alguns pacientes saem de casa bem

cedo e sequer tomam o seu café matinal, podendo ocasionar ou agravar o estado de saúde em que
0 mesmo se encontra, além de humanizar o atendimento aos que ali procuram.

como

5.2.1. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):
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5.2.1.1 ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITICU-

PU-MA.

5.2.1.2 ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Não há outros órgãos participantes deste registro de pre¬

ços.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VI
DA DO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. Sustentabilidadc

7.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7.2. Indicação de marcas ou modelos

7.2.1. Não se aplica a este objeto.
7.3. Vedação de utilização de marca/produto no fornecimento dos produtos

7.3.1. Não se aplica a este objeto.

7.4. Exigência de carta de solidariedade
7.4.1. Não se aplica a este objeto.
7.5. Subcontrataçào

7.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

8. MODELO DE FORNECIMENTO DO OBJETO

8.1. Condições de Entrega

8.1.1. O prazo para o fornecimento será de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de
fornecimento.

8.1.2. No ato da entrega dos produtos, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e especifi
cações de todos os itens fornecidos.

8.1.3. O transporte dos produtos deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade e
integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

8.2. Local dc entrega dos produtos
8.2.1. A prestação do fornecimento deverá ser de acordo com a necessidade da Secretaria solici-
tante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem
de Fornecimento.

8.3. forma de fornecimento dos produtos
8.3.1. Será mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura
Municipal de Buriticupu - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em alto rele
vo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;

Página 66 de 93



BURITIGUPU-MA

Proc.nÔ(^0^^^2SFIs.

Rub

r
10-1M994

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA ÚDE

Rua São Raimundo, s/iT\ CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data da prestação dos fornecimentos dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

8.4. Procedimentos de transição e finalização do contrato

8.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às ca
racterísticas do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avença-
das e as normas da Lei rf 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstân
cias mediantes simples apostila.

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá con
vocar 0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, den
tre outros.

9.6. Prcposto
9.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execução
do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto con
tratado.

9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção
do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da ativi
dade.

9.7. Fiscalização

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contra
to da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA.
9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Ad
ministração.
9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrên
cias relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regulari
zação das faltas ou dos defeitos observados.

de 93Página



BURITiqUPU.MA
Pra.c Ô6 0\00\ ^ 25
FIs.

Rub.

^ígíTlÇií^
10-1V1994

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN" 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA ÚDE

Rua São Raimundo, s/n'\ CEP: 65.395-000, Centro ~ Buriticiipu/MA

9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifica
ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que de
mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as me
didas necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.7.6. No caso de ocomências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apraza-
das, 0 fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do con
trato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamen-
to e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso neces
sário.

9.7.9. Caso ocorra descumprimcnío das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tem
pestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as provi
dências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

9.8. Gestor do Contrato

9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscali
zação do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamen
to do contrato, a exemplo da ordem de foniecimento, do registro de ocorrências, das alterações e
das promogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.
9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for 0 caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contra
tada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fis
cais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu de
sempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a fonualização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n“ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, confoiTne o caso.

9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com infoiTnações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a
fonualização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscali
zação e gestão nos termos do contrato.

Página 68 de 93



BU
Proc.●r 025m
Fls.,

Aí Rub

10-11-1994

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN‘^ 0L612.525/000I-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA ÚDE

Rua São Raimiimlo, s/iP\ CEP: 65.393-000, Centro - Biiriticupu/MA

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento

10.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fis
calização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especifi
cações constantes no Termo de Referência e na proposta.
10.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contra
tada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebi
mento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verifi
cação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante tenno detalhado.
10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do aten
dimento das exigências contratuais.
10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do ob
jeto, para efeito de liquidação e pagamento.
10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Adminis
tração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do rece
bimento definitivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissio nal pela perfeita execução do
contrato.

10.2. Liquidação
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos ter
mos do art. T, S3° da Instrução Normativa SEGES/ME n” 77/2022.

10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumen
to de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do docu
mento, tais como:

10.2.2.1. 0 prazo de validade;
10.2.2.2. a data da emissão;

10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.2.2.4. 0 período respectivo de execução do contrato;
10.2.2.5. 0 valor a pagar; e
10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
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10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acom

panhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SI-
CAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrôni
cos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei if 14.133, de 2Q2L
10.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifi
cação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mes
mo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à ina
dimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo con-espondente, assegurada ao contratado a am
pla defesa.
10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nomialmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

10.3. Prazo de pagamento

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo
do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

10.4. Forma de pagamento

10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devi
damente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e
das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de
2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívi
da Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa
de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dire
tamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferên
cia bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emiti
do pela Secretaria Requisitante.
10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requi
sitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

Página 70 de 93



BURIJICáiÇi^rMA
P roc 0 2b

F!s.
k.

Rub

Pm

10-11-1994

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN" 01.612.525/0001~40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua São Raimundo, s/n'\ CEP: 65.393-000, Centro - Buriticupu/MA

10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também
juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última
competência.
10.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita
tenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em confomiidade com o art. 8“
do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014.
10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratu
al, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.
10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da
Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

a re-

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de atualização financeira - 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/lOO) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

n. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):
11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou priva
do, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fomecimento
da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

11.1.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os proponentes
interessados em prestar seus serviços/fomecimento à Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA
sejam empresas idôneas e qualificadas para o fornecimento dos bens e/ou execução dos serviços.

12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR
PREÇO “POR ITEM”.

12.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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13.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Or
çamento Geral da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, que será exigida para a formalização
do contrato ou de outro instrumento hábil, conforme Art. 17° do Decreto Federal n° 11.462/2023

14. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

14,1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:
14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
14.1.2. Efetuar 0 pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
14.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

14.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execu

ção do objeto;
14.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRA
TANTE para tratar de assuntos pertinentes ao fornecimento dos produtos;
14.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o Contrato;
14.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento dos fornecimentos dos
produtos contratados;

14.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:
14.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;
14.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
14.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do Contrato;
14.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presen
te relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta
pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor coiTespondente
ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.
14.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
14.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRA
TANTE para pagamento;
14.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem
anuência da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;
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14.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obri
gações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA;
14.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

15. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
15.1.0 contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado
integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora
em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.
15.2. A administração convocará a empresa, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
15.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assi
natura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a con
tar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrôni
co, preferencialmente a fonna que dispõe o Decreto Municipal n” 041/2023.
15.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instru
mento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, por solicitação justifi
cada do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adju
dicado, implica 0 reconhecimento de que:
15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabe
lecida as disposições da Lei if 14.133. de 2021:

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e 138 da Lei iri 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da mesma Lei.

15.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser

mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
15.5. O prazo de vigência da contratação se iniciará na data de sua assinatura e finalizará em 31
de dezembro do exercido vigente, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 c/c 107
da Lei n° 14.133, de 2021.

13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, obsei-vado o disposto no
art. 124, da Lei 0^4.133/2021.

15.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nos serviços ou nas compras.

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
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16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer do
cumento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, nao mantiver a pro
posta em especial quando:
16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
16.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
16.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declara
ção falsa durante a licitação

16.1.5. fraudar a licitação

16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
16.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
16.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

16.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
16.1.8. praticar ato lesivo previsto no ait. 5” da Lei n.^ 12.846, de 2013.
16.2. Com fulcro na Lei n*' 14,133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilida
des civil e criminal:

16.2.1. advertência;

16.2.2. multa;

16.2.3. impedimento de licitar e contratar e
16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
16.3.2. as peculiaridades do caso concreto
16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e ori
entações dos órgãos de controle.

16.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, reco
lhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
16.4.1. Para as infrações previstas em Lei, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
16.4.2. Para as infrações previstas em Lei, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
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16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas previstas em Lei, quando não se justificar a imposição de penalida
de mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Públi
ca direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos.

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas em Lei, bem como pelas infrações
administrativas previstas em Lei que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,
^5°. da Lei n.*^ 14.133/2021.

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita em Lei, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45. ^4" da IN SEGES/ME n.^ 73. de 2022.
16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e con
tratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de pro
cesso de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servido
res estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatá
rio para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recomda, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cin
co) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá pro
ferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recor
rida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obriga
ção de reparação integral dos danos causados.

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DA PRES

TAÇÃO DOS FORNECIMENTOS.
17.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

17.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento

pelo MENOR PREÇO.
17.2. Forma de prestação dos fornecimentos.

17.2.1. A prestação de fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário “fornecimento
parcelado”.

na
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18. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO.
18.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamenta
da pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n” 14.133/2021 e ulteriores alterações, exi
gindo principalmente documentação relativa a:
18.1.1. Habilitação jurídica;
18.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
18.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

18.1.4. Qualificação econômico-fmanceira;

18.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 1° da Constituição Federal.

19. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, apli
cando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 041/2023 e demais normas per
tinentes.

19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a auto
rização e prosseguimento dos demais atos inerentes a contratação.
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2025
ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADM. N" 0301001/2025

(órgào ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a)
, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° , neste ato representado(a) pelo(a)

de de de 202..., portador da matrí-
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,

/202..., publicada no de
, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)

0(A)
na cidade de

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n
cuia funcional n

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n
/ /202 , processo administrativo n.

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas cons
tantes na Lei n° 14.133, de T de abril de 2021, no Decreto n.“ 041/2023, de 29 de dezembro de
2023, e em confonnidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
pecificado(s) no(s) item(ns)
ção n”001/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independentemente de transcrição.

, es-

do edital de Licita-Temio de Referência, anexodo

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:	

Nome empresarial:		
CNPJ n":

Endereço:

(DDD) Telefone:

E-mail:

Representante legal:

CPF n":

Preço Unit.

Registrado
Preço total Re

gistrado (R$)

Marca/

Modelo
Quant.Unid.EspecificaçãoItem

(R$)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ane
xo a esta Ata.
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICTPANTE(S)
3.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de .
3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: .

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que
não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n°14.770/23, observados os
seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados
pelo mercado na forma do ait. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar preju
ízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não partici
pante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser pror
rogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da
ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integran
te, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo regis
trado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cin
quenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quanti
tativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADAS
TRO RESERVA

Página 78 de 93



BUfikTI i-MA[■I~

Proc

asf
25

Fls.,
Rub

rSp/~nc\irj^
10-1M994

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

CNPJN^ 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua São RaimumlOy s/jC, CEP: 65.395-OOOy Centro — Biiriticupu/MA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser proiTogada por igual período, me
diante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da dis
ponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133,
de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei n“ 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para for
malização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedo
res registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta origi
nal.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a exigência
do edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes rema
nescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condi
ções estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipó

teses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação,
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devi
damente justificada, e que a Justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e disponibi
lizada no ambiente de acesso público.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições esta
belecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualiza
ção nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pre
ços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condi
ção.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redu
ção dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im
previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os pre
ços registrados, nos termos da Lei rf 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado toniar-se superior ao preço praticado no mercado por mo
tivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades ad
ministrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadas
tro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valo
res de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao can
celamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrata
ção mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avali
em a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contra
tual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao ge
renciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que su
postamente 0 impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documen
tação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado
em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato supei-veniente que inviabilize o pre
ço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deve
rá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos
termos do edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao can
celamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço re
gistrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem fir
mado contratos decoiTentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço regis
trado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei n” 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS
TRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto rf 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informa
dos.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal
ou de Municipios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obser
vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.2,
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto
n" 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei xP 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei n” 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vi
gência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações de
rivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despa
cho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classifi
cação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determi
nada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devida
mente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do foniecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do De
creto 11.462, de 2023.

10. PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabe
lecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integi'antes do cadastro de reserva no registro de pre
ços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem as
sinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpri
mento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 1°, inc. XIV, do Decreto n^* 11.462, de
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da pe
nalidade (art. 8®, inc. IX, do Decreto n” 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para can
celamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimen
to, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

12. DO FORO

12.1. Fica eleito o Foro do Município de Buriticupu, Estado do Maranhão, para dirimir as ques
tões que possam advir do presente compromisso.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos de
mais órgãos participantes (se houver).

de 2025.BURITICUPU/MA, de

MUNICÍPIO DE BURITICUPU/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX
PORT.:XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n”: Nome Cargo ; R.G. :
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2025
ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

/2025CONTRATO ADMINISTRATIVO N

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0301001/2025

Termo dc Contrato celebrado em entre o MU

NICÍPIO DE BURITICUPU, por meio da
[órgão da Administração Direta],

[entidade da Ad
ministração Indireta], como CONTRATANTE,

, como CON

TRATADA, para o fornecimento contínuo na
forma abaixo.

ou a (o)

e a

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BURITICUPU, ESTADO DO MARA-
[órgão da Administração Direta], ou a(o) [eníi-

a seguir denominado
competente para ifr-

sociedade

NHAO, por meio do
dade da Administração Indireta] com sede na	
CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa

contrato], inscrito no CPF n°	
, estabelecida na

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n

aemar 0

[endereço da sociedade CONTRATADA],
, a seguir deno

minada CONTRATADA, neste ato representada por [re
presentante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n® , têm justo e
acordado o presente Contrato N“ , decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n“
001/2025, formalizado nos autos do Processo Administrativo n'’ XXXXXXX/2025, em obser

vância às disposições da Lei n" 14.133, de U de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que
se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como
referida no presente termo, especialmente pelas noirnas de caráter geral, da Lei Federal
14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n** 123/2006 - Estatuto Nacional da Microem-
presa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n" 101/2000 — Lei de
Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n"
8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concor
da em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes,
ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritameiite.

n

PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
Edital do Pregão Eletrônico n°_001/2025;a)
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Termo de Referência;

Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

b)

c)

d)

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

, conforme especifi-0 objeto do presente instrumento é a contratação de
cações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.

1.1.

Parágrafo Único - Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel
e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas técni
cas para a fomecimento dos produtos.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

(por exten-0 valor total do presente contrato é de R$ _
so), conforme planilha discriminativa abaixo.

DESCRIÇÃO VLR. TOTALQUANT MARCA VLR. UNIT.UNIDITEM

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indi
retas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tra
balhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos de
vidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da
despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n” 4.320/1964, observado o disposto nos arts.
140 e 141 da Lei Federal n“ 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de
medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro
mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, conside
rado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestaçao,
[setor competente do órgão ou entidade con-e, após, protocolado no(a)

tratante\

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de
cobrança. Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com
a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
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Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n"*

1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Ne
gativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Muni
cipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé
bitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou
fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo primei¬
ro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a
fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta
coiTente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

O objeto do presente instrumento não será reajustado, salvo condições excepcionais.

Parágrafo Primeiro - No caso de reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a varia
ção do índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(I-Io)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po =

preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma
não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da
moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no
parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRTO ECONÔMTCO-FINANCEÍRQ

Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, fica o CON
TRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data
em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.
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CLÁUSULA SÉTIMA ~ ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133.de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osParágrafo Primeiro
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cen
to) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realiza
dos por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
n" 14.133, de 2021,

Parágrafo Quarto - O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do exercício

vigente, contados da data da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos
de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus
prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento
das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e con¬
tratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização do fornecimento dos produtos caberá à comissão designa-
[titular do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à Fis

calização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, res
peitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se
obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que
este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do obje
to, de modo a peimitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclareci
mento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom
desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, inte-

da por ato do.
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gral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e
às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades no fornecimento dos
produtos contratados não implicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepos-
tos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instala
ções e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quan
do solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - EXECUÇÃO

O presente contrato será executado conforme especificações constantes no termo de referência,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da ordem de forne
cimento.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do exercício vigente, contados da
data da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela auto
ridade competente, de que as condições e os preços pennanecem vantajosos para a Administra
ção, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à promogaçao contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido pena
lizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com po

der público, obsei-vadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLAUSULA SEGUNDA se dará mediante a
avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente] que cons

tatarão se 0 objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referên
cia/Projeto Básico.
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Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRA
TANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, fornecer os produtos, passando a contar os pra
zos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo
recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir
as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento
protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comuni
cadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão
autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei rf
14.133. de 2021, e demais nonnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi
ções contidas na Lei 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princí
pios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021. o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo
tivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5** da Lei n** 12.846. de T de agosto de 2013.
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas

f)

g)

as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156. ^2"^. da
Lei nM4.133.de 2021):

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^ 4". da Lei n*’ 14.133. de 2021);
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as con
dutas descritas nas alíneas “e”, “f“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156. ^5". da Lei n° 14.133. de 2021).
Multa:

1.

II.

111.

IV.
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1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustiifcado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 30%o (trinta por cento), pela inob

servância do prazo jixado para apresentação, suplementação ou reposição
da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumpri
mento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, ^9*^, da Lei
if 14.133.de 2020.

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati
vamente com a multa (art. 156, ^7^ da Lei if 14.133. de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n^^ 14.133. de 2021).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, da
Lei n° 14.133. de 2021).

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco
lhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebi
mento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asse
gure 0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art, 158 da Lei n” 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ijr, da Lei n”
14.133.de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor

mas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativa s na Lei n° 14.133. de 2021.
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipifica
dos como atos lesivos na Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).

Parágrafo Décimo - A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão e^ndidos aos seus administradores e sócios com
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poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
0 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Leijf
14.133.de 2021).

Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô-
neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âm
bito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ii_
14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instaição Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril
de 2022.

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRA^
TUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Re
ferência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para
0 Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocor
rerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele esti
puladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lej
n*^ 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta
hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 13é) da mesma Lei.
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Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empre
sa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação
implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fomializado termo aditivo para alte
ração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido; Balanço dos
eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efe
tuados e ainda devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato nao configura óbice para o reconhecimento do de
sequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de ter
mo indenizatório tail. 131. caput da Lei n.'’ 14,133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO
anuência doA CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa

CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRA
TADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limi
tes da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos con
signados no orçamento da Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA, classificada conforme abaixo
especificado:

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostÜamento

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Buriticupu para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que
seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do
Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.” 14.133, de 2021, e ao giT
8L i;2L da Lei n. 12.527. de 2011, c/c art. T\ ^3L inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2Q_L2, além
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da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos
do art. 94 da Lei Federal n“ 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal
n“ 14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e con-
inici-

a.

b.

siderar-se-ào os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se
vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.am e

duas vias de igual teor e forma, paraE, por estarem justos e contratados, assinam o presente em

igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

de 2025.deBuriticupu/MA, em

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 001/2025, na modalidade Pregão Eletrônico,

do tipo Menor Preço Por Item, as publicações do Aviso de Licitação no Diário Oficial do Estado
do Maranhão - DOE, Diário Oficial do Município - DOM, Jornal de Grande Circulação, Portal da
Transparência do Município, Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP e LICITANET.

Buriticupu/MA, em 28 de janeiro de 2025.

Chry??:'-i
Secretaria Mijr\ô

Lima

de Saúde
Portaria ; 042/2025

Chrystiane Pianco Lima
Secretária Municipal de Saúde


